
-ESTADOS UNIDOS 00 BRASIL"

SEÇÃO I PARTE
DECRETO Ne' 46.237 9— P E 18 DE JUNHO DE 1959

ANO HZ Nel 119	 CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-EEIRA, 29 DE MAIO DE 1961

, PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITUTO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO

E COLONIZAÇÃO
Despachos•

No Processo n9 3.027-61 em que
Llnp Fernando da Silva Orilla Ser-
vente, classe "E", requer concessão de
Leeilça especia), nos têrmos do artigo
116, da Lei n9 1.711-52, vista dos
paricerm da PDA e do DA, foi exa-
taco, pelo Sr. Presidente do INIC,
segillrite despacho: Concedo.

No Processo no 2.547-61 em que
alaria da Glória Rodrigues Casario de

Escriturária, classe "P", re-
quer concessão de licença especial, nos
termos do art. 116, de Lei n° 1.711-52.
PDA e do DA, foi exarado pelo se-
nhor Presidente do INIC, o seguinte
despacho: Concedo.

No Processo no 1.308-61. em que
Patti solicita licença para tra-

lamento de sande por 30 (trinta) dias,
foi -exarado o seguinte despacho: Ho-
mologo.

Expediente sóbre gratificação adi-
cional referente ao Dactiloscopista,
classe "K", Nicolau Farah: Tendo
eido feita a revisão a que se refere
o parágrafo único do art. 10, do De-
creto no 21.922, de 15 de fevereiro ie
1952, apostile-se a concessão do, gra-
ti% ação adicional no titulo do ser-
vidor.

Apostilas
Ear 25 de abril de 1961

Na Portaria n° 362, de' 29 de marçol
de 1960, publicada no Diário Oficial

de 5 de abril de 1960, foi feita a se-
guinte apostila:

Na presente Portaria. onde * se lê:
... Chefe da Divisão de Coloca ão
— Leia-se: Chefe da Divisão de
Contrõle ..."

, Na Portaria n9 579, de 10 de junho
de .1960, pehlicada no Mario Ofielal
de 16 de setembro de 1960, foi feita a
s(-guinte apostila:

"Na presente Portaria, onde se lê I
e.. Chefe da Diviso de Organização
Económica ..., iela-se: Chefe da Di-
visão de Contrõle ..."

Na Portaria n9 415, de 20 de abrill
de 1960, -eiblicada no Diario Otte,a1
de 27 de me ie de 1900, foi feita a se-
g •iinte apostila:

"Na presente Portaria, onde se lee
... Chefe da Divisão de Organização
Econômica Lela-se: ... Chefe da
Divisão de Contretle

Na Portaria 398 de. 25 de junho ' de
1960. publicada no Diario Oticiai de
20 de junhe de 1960, Parte II, fel
leite	 seguinte apost.la: 	 -

'Na presente portaria, no trecho
onde se lê: "... exnedir a presente
portaria a Francisca das Chazas de
Mello — Leia-se: "... expedir a
piesente portaria a Francisca Aguiar
de Melo ..."

Era 2' de abril de 1961
Na 'Portaria n 9 539. de 20 de no-

vembro de 1959, foi feita -a eegainee
apostila:

O servidor a quem fie refere a pre-
sente portaras, em virtude de ter
eNltr"jdo matrimónio. nassoU a as.st-
nar-sc. Edna Soares Leiro.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

O Chefe do Departamento Admitu.s-
tratIvo usaiscio das atribuições que 4.3flo

confere o Art. 116 da "Organização
Inuma", aprovada pela Ftesolução
Mero $8 do eeonselho de Administra-
ção, de 6 de fevereiro de .958 rescalde
aprevar as anexas instruções le con-
curso para preenchimento de cargos
de Auxiliar Administrativo.

',lie de Janeiro, 16 de Maio de 1961.
— Antonto Augusto. marques da Cos-
ia. Responsável pelo Expediente da
Departamento Administrativo.

Instruções para o Concurso de Aux:-
liar Administrativo

I s Abertura do Concurso: a abertu-
ra do concurso e as Inscrições ficarem

cargo cio _kepartamento Administra-
tivo Jo Serviço Publico (DAS?) que
apõe a verificação dos :equisitos ne-
cessitrios, aprovará a lista de inscri-
tos. Do editai de abertura das inscri-
ções deverão consair, entre outros, os
seguintes elementos:

1.1 — nivela de vencimentos do car-
go;

1.2 — meneie° expressa de que os
candidatos ataneeflos serão lotados em
Brania. poameau, entre tanto, ser
transferidos ou desienados para ser-
vir em qualquer outra localidade.

1.3 — naenrão expressa das condi-
ções estabelec i das nesta Instrução de
Serviço.

• 2. Requisitos para Inscrição: seo os
seguintes:

2.1 — Nacionelide.de — O candida-
to deverá ser brasileiro nato ou eiatu-
tatuado,

2.2 __ sexo __ poderão inscrever-se
de ambos os sexos, •
2.3 Idau- mínima; 18 anos

cempletos a data do encerramente das
inscrições, máx..ne • 38 anos inoom-
pieto,s se, data da abertura das inscri-
ções.

2.3.1 — As dispensas do limite de
Idade são ..as previstas no item 7 da
Portaria 4, de 12-11-54 do Diretor-
Superintendente do Banco.

2.4 — Serviço vjilItsr— Os candi-
datos do sexo masculino deverão estar
em dia Jorn as obrigações no Serviço
Militar.

2.5 — Situei° eleitoral _a os can-
didatos ieverao catar em dia com suas
obrigações eleitorais.

2.6 — Não haverá Inscrições condi-
cionais.

3. EstrUt-ra r10 concurso — () con-
curso constara das seguintes provas.
tõdas de caráter eliminatório:

3.1 — -Provas escritae — a cargo do
Departamento Anministraavo do Ser-
viço público DAS?) e ele acõrele com
os programas reeeridas no item 7. .

3.1.1 — Prove de isortugues,
3.1-2 — Prova cl: Matemática.
3.1.3 — Prova de Dactilografia,
3.3 — exame de sanidade e capa-

cidade e laca — destinado a afastar
os eandictatos cujas condições de Saú-
de nãO iustitquem a expectativa de
vida funcional regular ate a Idade
normal de aposentadoria. 	 _

3.3 — Exame psicotécnico e de an-
tecedentes pessoais, sociais e profissie-

tuas — que ficará a cargo do Depar-
tamento Aanniu.stealivo do Banco e
constará de:

ar prova psicotecnica, destinada a
afastar os :anclidatos que apresenta-
rem traços de persenatinaue que as
contra-Inuiquem ao exercimo das fun-
ções de Auxiliar Aummistrativo;

O) investigaçao eie antecedentes pes-
soais, sociais e profissionais.

3.3.1 — ?ara reanzaçao -oeste pro-
va, ou de parte da mesma o Departa-
mento Administrativo poGerá valer •e
do concurso ue peesoas ou organiza-
•ões especiatizaeas.

4. Realização das Provas: a ordem
e a época da realização das provas as-
crita.s tirem 3.1) serão cleterminadas
pelo Departamento Administrativo do
Serviço Público ,(DASP), indepeeden-
te da ordem e época da realização das
demais peoyas (itens 3 2 e 3.3). ale
serão deteleninretas peto Deprrtamen-
to Administra • o do, Banco.

5. Validade do Concurso: será de
dois anos contacto. a partir da homo-
logação leio Departanien:e
traUvo d:o Banco.

e. Nomeações: serão feitas pela ur-
dem de class:fleaeão na medida das
necessidad-s do Banco, não bastando
para caracterizá-las a simples exis-
tência de vaga.

7. programas das Provas Fscritas:
7.1 — Português — esta prova con-

sistira de:
ai redação de correspondência sim-

ples que permita medir a capacidade
tie expressão objetiva do candidato e
dommio da estrutura atual da iingua
portuguesa. aita parte valerá 50 pon-
tos;

b) questees -ne'envers selbre: orlo-
grafia, conjugaçãoconjugação de verbos usua:a.
nexues nominais comum empre go cor-
rente pronrmes, concordancla ver-
bal e nominal naeituais, regencias ver-
bal e nominal treqeeetes e pontuação.
Esta parte vate-'a 50 pontos.

7.2 — matemeuca	 resolução de
questões práticas Mime os seguintes
itens:	 .

ai ope:açbes fundamentais sbbre
numero . teima e fraciontilios;

I)) sistema legal de unidades de me-
dida: medidas de eompetmento, área,
volume, capamearte e massa iDecre-
to na 4.257 de 16e6-:939).;
-e) div'sâo proporcionalreera de très,

porcentagem, juros e descontos sim-
ples,
-.7n,s3r,ará je—Dactilogr efa — este Provac73 

ai cópia - de trecho impresso corri-
do, exigineo-s 'ia minimo de 200 m-
udas eor inuz mo esta parte valerá 45
pontos;

ten-ura de tabela — 30 pontos;
ci cópia de treeno parte impressa

e parte manuscrita com correção mar-
eada a margem, transposição. Mein-
são e zsupresSao de frasee 35 pontos.

8. Julgamento das Provas Escritas:
as proeas eiscrieas valerão até 100 tcem)
pontos. cada uma. Será considerado
habilitado o candidato que obtiver em
cada prova, auta igual ou 'superior a
co isessenta) pontos,

B. Nota Finai: a nota final do can-
didato será a media aritmetaca pon-
derada das notas obtidas nas provai
escritas observadas os seguintes'pesose

Prova de portugUes — peSO 3.
Prova de matemática — peso 2.
Prova de dactilografia 	 peso $.
9.1 — Em caso de empate tera pre-

ferência o candidato que obtiver mstear,
nota pa prova de Dactilografia,

• BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMEN TO

ECONÔMICO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9
DA-e-61
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— As Repartições l'fiblicas,
deoenio remeter o expediente'
deitinado ú publicaçãe nos
jornais, dióriainente, até às
15 horas, exceto sábados,
quando deverão lazó-lu ate ÚN

11,30 horas.

— As reclamações pértinen-
..tes à materia	 .nos
casos de erros 011 OMÍNSÕrS. de-
verão ser formuladas por es-
cedo, a Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saidu dos.
órgãos

Os originais deverão ser
daidilogra fados e aulenticadOs,
I5 salvadas, por quem de di-.
reit°, rasuras e emendas.

— Exce" tiladas as para .(1
exterior, que serão sempre
anilais, as assinalliras poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca. por seis 177etieS ou um ano.

— A. assinaturas vencidas

c.aFee oo •ERVICO os ovet.cAcesss

MUI,ILO FERREIRA ALVES

DIÁRIO OFICIAL
ISEÇAn O	 PARTIN

Oroo oesnoado è •publicaçâo d.is aços da administração descentralizada
1,. {At bi.0 i n ab t.ticlueu Co	 ae uhp tiabb "NásLiw\ii.

EPA runçõ is E PA011CULA1.ES

Capital e Interior:

EXPEDIENTE
CZPÍ,RTAMENTO GE IMPRENSA NACIONAL

OiRr. TOR- GERAL

ALEERTO DE ERIT O PEREIRA

ASHN;111;RAS

kRAsts..•

ousei GA seCao O• 4E0400

MAURO MONTEIRO

F UN(10 .N.ÇR toa

Capital e Interior

1
 les providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mlnima, de trinta (30) dias.

—.-- As Repartições Pública
, cingir-se-ão	 ás assinatura.anilais renovadas até 28 de

fevereiro de cada ano e às
iniciada., erri qualquer época,
pelos órgõos competentes.'

— A fim de possibilitar o 're-
:nessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos' quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional. 	 -

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura.	 • .

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se .do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano.
decorrido.

. . . . Cr$. á9,99
Cr$ 76,00

Exterior:
Ano . .	 • . . . Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes de registro, o mês e o ano em
a verificação do prazo de .. vali- que findará.
chute de suas assinaturas, na	 A fim de evitar solução de

poderào ser SUS pensos sem parte superieb- do enderêço ; tão continuidade no recebimento
aviso prévio.	 impressos o número do talão dos iornais. devem os cminan-

Semestre .	 . . Cr$	 5(1,00 Semestre
Ano	 ('r$ 96,00 Ano 	

Exterior:
Ano	 Cr$ 130,00

RESUMO DA ATA DA DECIMA
REUN1A0 DO CONSEi...rio DE AD-

, MINISTRAÇAO, REALIZADA A 16
DE MARÇO DL 1961.
,Sob a presidência do Brigadeiro

J. V. de Faria Lima, reuniram-se no
V andar do Edificio ri9 48 da Rua
Sete de Setembro os memoroS do
C. A.. Drs. José Soares Sarmento
Barata, José Tocquevine de Carvalho
Filho, Mário Lopes Leão, Rau! Fon-
tes Cotia e Victor da Silva Alves Fi-
lho. Iniciada a reunião, taram lidas
• aprovadas as atas das raarnões an-
teriores. Em seguida anreciaJos os
assuntos constantes na Ordem ar Dia,
foram baixadas as 3e5,•unma aecisões:
I — Processo n9, 7.812-60 — Baixado
em diligência. II	 Pmesso mime-
i) 5.410-60 — Encaminhado a Dire-
tona.  — Processo n9 :;.672-59 —

'Deferido o pedido. r.' — Processo mi-
mero 11 000-60 — Devolvido à Dire-
toria. v — Processo n9 9.898-60 —
Autorizada a extensão do prazo de
utilizaçan do contrato. VI — Proces-
so W 7.087-60,— Autorizada á libe-
ração de bens dados em garantia.
VII — Processo F-61 . ,,0 — Indeferido
o pedido de financiamento. VIII —
processo F-41-60 — Indeferido o pe-
dido de financiamento, coa' recomen-
dações. — IX Balancete mensal de
novembro de 1960. — Restituído à
superintendência. X — processo na-
itero 10.142-60 — Aprovado o Pro-
grama de' Trabalho e o Orcamento de
Despesas para 1961. XI — Processo
sino — Autorizado crédito para aqui-
sição de gravador. Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a reunião,
e, para constar, eu, Dae-a Daumas
Corrêa — Secretária, lavrei a pre-
sente Ata.
RESUMO DA ATA DA QUARTA

REUNIAO EWITLAORDINARIA DO
CONSELHO DE.ADMINISTRAÇAO,
REALIZADA A 21 DE MARÇO DE
1961.	 •

Sob a presidência . do Brigadeiro
J. V. de Faria Lima, reuniram-se no
4IV andar do Edifício W 48 da Rua
Sete de Setembro, os membros do
C. A., Drs, José Soares Sarmento
Barata, José' Tocqueville de Carvalho
Filho, Mário Lopes Leão, Raul Fon-

ter Cotia e Victor . tia 'Silva Aves Fi-
lho, Iniciada a reunião, foram —tora-
ciados os assuntos constantes da Or-
dem . do Dia e baixadas a: seguintes
decisões; I — Proposta dr aumento
de vencimentos. — Aprovado substi-
tutivo. II — Aumente -ie honartrios
da Diretoria. Aprovado o reajus-
tamento, aa referendam do Ministro
da Fazenda. III _ Processo s/W —
Designação de Chefe de-Gabinete da
Presidência. — Autorizada a reaui-
sição para exercer o cargo. Nada mais
havendo a tratar, foi encerraoa a
reunião, e, para aanstar eu, Daura
Daumas Corrêa — Secretaria, lavrei
a presente Ata,
RESUMO DA ATA DA DECIMA PRI-

MEIRA REUNAO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇAO, REALIZA-
DA A 23 DE MARÇO DE 1961. •
Sob a presidência eo Dr. Pedro

Paulo Penido (em exercicio), reuni-
ram-se no 89 andar do Edtficio nume-
ro 48 da Rua Sete de Setembro, os
membros do C. A. Drs. José Sopres
Sarmento Barata„;ose Tocquevilie
Carvalho Filho, Mário Lopes Leão,
Raul Fontes Cotia e Victor da Silva
Alves Filho. Iniciada a reunião, foi
lida e aprovada ata de ?eia itio ante-
rior. Em seguida, aprecia:tos os as-
suntos constantes da 0. atm do Dia,
foram baixadas as seguintes decisões.

— Processo no 9.801-co, — Deferi-
do o pedido. II — Processo sino —
Aprovada a concessão de rditamento.
III — Processo 219 1.334-61 — Aten-
dido o pedido, IV — Processo núnie-
ro 2.488-61. -- Sugerida a redistri-
bdição e recomendada providência.
V — Processo 10.68540 — Rea-
firmada sua Decisão 36-61 autorizan-
do a concessão de adiantamento in-
dependentemente de prévia autoriaa-
ção do Ministro da Fazenda. VI
Memo Contencioso no 15-60, Bai-
xado em diligência. VII — Processos
ns. 7.735-60 e 6.758-60. — Baixados
em diligência. VIII — Processo F-107
de 1959. — Aprovado parecer do Re-
lator e a proposição do voto de louvor
a Puncionário. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada, a reunião, e,
para constar, eu, Daura Daumas Cor-
rêa — Secretária, lavrei a presente

•

RESUMO DA ATA DA QUINTA
REUNIA() EXTRAuR.A.rARIA DO
CONSELHO DE ADM1NIS1RAÇA0,
REALIZADA A VINrE E NOVE DE
MARÇO DE 1961.

Sob a presidência d.o Doutor Pedro
Paulo. Pendo (em exerciam), reuni-
ram-se no 89 anda,. do tdificio núme-
ro 48 da Rua Sete de Setembro, os
.nernbros do C. A., Doutores José
Soares Sarmento Barata, José Toc-
queville de Carvalho Filho, Mário Lo-
pes Leão, Raul Fontes Cotia e Vic-
tor da Silva Alves Filho. Iniciada a
reunião, foram apreciados os assun-
tos constantes da Ordem do Dia e
baixadas as seguintes decisões; I —
Processo no -2.488-61, — Concedida
em caráter excepcional, autorização
para ser efetivada a realização da 39
parcela do aumento de capitai, su-
bordinada i condição. II — Processo
n9 4.676-59. — Deferido o pedido,
com condições, III — Processo nú
mero 10.331-60. — Baixado em di-
ligência. Nada mais havendo a trai-.
tar, foi encerrada a reunião, e, para
constar, eu, D ura Daumas Corrêa —
Secretária, lavrei a presente Ata.

•

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE MINAS GERAIS•

REGIMENTO INTERNO

O Conselho Administrativo da Cai-
xa Econônima Federai de Minas Ge-
rais, no uso das atnbuiçõe.i que lhe
conferem os artigos ns. 26, item "h",
e 27, §4 19 e 29, do Regulamento bai-
xado com o Decreto Federal número
24.427, de 19 de junho dc 1934; de
acõrdo com os cretos Federais nú-
meros 50.316, e 50.349, de 6 e 16 de
março de 1961, respectivamente; e,
conforme decisão constante da Sessão
do Colando carga°, _te 10 de abril de
1961, homologada pelo Egrégio Con-
selho Superior das Caixas Econômi-
cas Federais em Sessão de 24 de abril
de 1961, publica alterações do "Regi-
mento Interno" da Instituição --
partes seguintes, e correspondentes
aos textos abaixo:

.TIIULO XII

Das Operações

CAPITULO I

Das Dis)r3buições
Art. 23. As Carteiras dá Caixa

Econômica Federal de Minas Gerais -
distribuídas de acôrdo com á natu-
reza das operações por elas realiza-
das, são as seguintes:

a) Carteira de Depósitos:
b) Carteira de' Penhôres . e Títulos:
e) Carteira de Hipotecas;
c/) Carteira de Consignações;
e) Carteira Imobiliária;
1) Carteira Tndustrial.
Parágrafo único. — A Caixa dará

prioridade aos empréstimos aos Esta-
dos e Municípios , para instala,ção e
reforma de serviços - da água, esgótos,
compra de máquinas agrícola: e rodo-
viárias e construção de pequt nas usi-
nas elétricas ou linhas de liansmis-
são.

CAPITULO III

Da Carteira de Depósito!
SEÇÃO II

Dos Depósitos .	 ,
Art. 27. Os depósitos são volutárlos

ou compuisorias.
§ 19 Os depósitos' voluntários clas-

sificam-se em:
— Populares, os de economia po-

pular, até o limite -legal.
II — Limitados, os de reserva de

capital- de pessoas físicas ou jurídi-
cas.

III — Escolares, os ae colegiais.
IV — Prazo fixo os que somente p0.

dem ser levantados no prazo estipu-
lado,

V — Aviso Prévio, os que &amante
podem ser levantados com precedên-
cia do aviso do depositante.

VI — Espadais, os dos servidores
da Caixa Econômica.

VII — Sem Limite, os de reserva
de capital de pessoas físicas ou jurí-
dicas não compreendidas no Item II.

VIII — Depósito Especial "Casa,
Própria".
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CAP/11/1.:0 V	 .

Da . Carteira de Hipotesas'

SaçÃo i

.• Deu Operações

Art. 84. A Carteira Hipotecária
compete operar em empréstimos, suo
garantia real, exclusivamente, nas se-
guintes modalidades:	 .

I — Financiamento da aquisição,
construção e reconstrução da "casa
propria".

II — Flanciamento da aquisição,
construção e reconstrução de edifícios
que tenham por finalidade o funcio-
namento de escolas sindicatos, hospi-
tais, asilos, orfanatos, hotéis, merca-
dos, entidade de classe,-conjuntos re-
sidenciais e vilas proletárias.

1 19 Entende-se como "casa pró-
pria" qualquer unidade residencial,
quer autônoma, quer em edifício de
propriedade coletiva, destinada exclu-
sivamente à residência do mutuário
e sua familia.

1 '20 Os financiamentos para cons-
truçao, reconstrução e aquisição da
casa própria, sómente serão deferi-
dos àqueles que comprovarem nao
possuir outro prédio no município em
cujo território se situe o imóvel' ob-
jeto do financiamento exigindo-se
sempre do mutuário a declaração for-
malizada, no instrumento de consti-
tuição do mútuo, de que não é pro-
prietário ou possuidor de outro imó-
vel, sob pena de, verificada a inexati-
dão das declarações, vencer-se ante-
cipadamente a divida, . com todos os
seus encargos e obrigações. Os em-
préstimos de que cogita êste artigo
serão concedidos, preferencialmente,
até o limite de Cr$ 903.000,00 (nove-
centos mil cruzeiros):

a) aos Chefes de famílias numero-
sas, entendidas como tais as laminas
com cinco ou mais filhos, menores
de dezoito anos;

b) aos trabalhadores com estabili-
dade no emprêgo, de . qualquer nivel
téecnico ou profissão;

O) aos participantes da P. E. 13.,
provada essa condição.

1 39 Para a - aquisição da "casa pró-
pria", terão preferência em qualquer
caso, aqueles que pretendam a .tran-
seção sob a modalidade do "Depósito
Especial", incorrendo em responsa-
bilidade o órgão que não observar o
que aqui se estatui.

13 49 Sômente serão aceitas as ga-
rantias cujas características cadas-
trais estejam em absoluta conformi-
dade com as determinações do poder
público competente, sendo indeferi-
das as propostas cujas garantias re-
caiam sôbre áreas duvidosas ou r:ie
parcelamento arbitrário.

1 59 O mutuário que se desfizer do
respectivo imóvel, só poderá obter
novo mútuo se fizer prova hábil de
que a alienação .resultou de fórça-
maior ou da deficiência evidente de
alojamento para as necessidades nor-
mais de sua família,

9 89 Só será permitida a transfe-
rência da divida hipotecária, conse-
quente à alienação do imóvel que ga-
rante, caso o proprietário adquirente
prove não Ser proprietário no muni-
cípio em que seja residente e domi-
ciliado,

9 79 Em caso de promessa de ven-
da, por parte do mutuário, do imóvel
dado em garantia real, o promitente
comprador ou cessionário fica obri-
gado a liquidar, imediatamente, a
dívida hipotecária, sob pena da Caixa
promover a execução judicial do res-
pectivo contrato.

	

Dos Juros	 •
, Art. 85. As taxas te juros serão de
10% (dez por cento) a 12% (doze por
cento), ao ano, com as exceções le-
gais, assim discriminadas:

L

1 — 10% (dez per cento) para Os
'empréstimos aos servidores estáveis

a Caixa Económica Federal de Minas
-

Gerais, dentro da "margem consigná-
vel nos seus vencimentos, permitida
em lei, para averbação obrigatória em
fôlha de pagamento.

II — 12% (doze por cento) nos de-
mais casos.

1 1° Só se concederão empréstimos
aos servidores da Caixa Econômica
Federal de Minas Gerais aos juros de
10% (dez por cento), ao ano, no caso
do aquisição, construção e reconstru-
ção de -"casa própria".

29 A taxa especial de juros, só
permitida a funcionário da Caixa
Econômica Federal de Minas Gerais,
referida no parágrafo anterior, não
subsistirá, ocorrendo a alienação do
Imóvel e será elevada à taxa máxima
desde o momento em que se consumar
o negócio juridico.

1 39 Deixando o funcionário de
pertencer à Caixa Económica Federai
de Minas Gerais, por qualquer moti-
vo, serão os juros automaticamente
elevados a 12% (doze por cento), ao
ano.

III — Nos aumentos de mútuo, em
caso de reconstruçãc ela casa própria
e única, em se tratando de servido-
res da Caixa, os juros serão elevados
a 12% (doze por cento), ao ano.

Art. 86. No caso de construção, o
mutuário ficará sujeito, até a termi-
nação das obras, aos juros das quan-
tias levantadas.

Art. 87 — Os Juros de mora serão
calculados na base de 1% (um por
cento), ao ano, sôbre o saldo do ca-
pital mutuado, no tempo em mora.

Dos Prazos

Art. 88. Os prazos máximos dos
empréstimos serão de:

I — 20 (vinte) anos para os servi-
dores da Caixa Econômica Federal de
Minas Gerais.

II — até 15 (quinze) anos, para os
empréstimos destinados à aquisição,
construção ou reconstrução da• casa
própria._

III — até 10 (dez) anos, nos de-
mais casos, objetivamente considera-
dos.

IV — A fixação do prazo dependerá
principalmente do estado de conser-
vação do imóvel.

— As prorrogações de prazo são
contadas até os limites máximos dos
mesmos.

Das Margens de Garantta
Art. 89 — Os empréstimos poderão

representar até 100% (cem por cento)
do valor atribuidn pelo laudo de a , i-
nação à garantia oferecida, repeitadas
as seguintes restrições:

I — 100% (cem por cento) quando
a proponente for servidor da Caixa
ou servidor público ou autárquico e
que, além da garantia hipotecária, der
a subsidiária da consignação em fel-
lha de vencimento;

fl — até 80% (oitenta por cento)
quando o proponente destinar o em-
préstimo à aquisição ou construçã,o
de casa própria, incluidos nesta cate-
goria os ex-componentes da FEB.

III — até 70% (setenta por cento),
nos demais casos.
ras demais condições dos empréstimos

Art. 90. Oz empréstimos hipotecá-
rios aos servidores da Caixa Eco nô-
mica Federal de Minas Gerais ficarão
subordinadas ainda às seguintes con-
dições:

I — Consignação em fôlha, até o
Limite de 70% (setenta por cento) do
vencimento.

II — Ter o proponente estabilidade
garantida.

1 19 E' expressamente  proibida a
promessa de venda de imóvel, de pro-
priedade de - funcionários da Caixa
Erenômica Federal de Minas Gerais e
a esta hipotecado, a terceiros, impor-
tando a transgressão disso em falta
grave e na obrigação do devedor res-
earcir à credora a diferença entre o
mie efetivamente pagou e o que deve-
ria ser pago, se o mutuário fôsse es-
tranho aos quadros da mutuante, UM

prejuízo, air da, da imediata execução
judicial do contrato hipotecário.

2° A transmissão aos sucessor
legítimos e ao cônjuge, por efeito de
usorte ou de doação, não importa em
modificação da taxa, de Pisos, aesde
que o beneficiário prove não sei
• ietário de outro imóvel destinado à
iesidência, no Estado de Minas
Gerais.

Art'. 92. Os servidores da Caixa
Económica Federal de Minas Gerais
nfto poderão obter emprestimos. com
fia) de negócio ou especulação.

Art. 93. O funcionário da Caixa
Económica Federal de Minas Gerais
está isento de qualquer espécie de
taxas, desde que se trate de aquisi-
ção, construção ou reconstrução de
casa própria.

Art. 94. Vencido o prazo para o tér-
mino da obra, sem que tenha havido
a conclusão dela, poderá a mutuan-
te, independentemente de notificação
oa interpelação judicial ou extra-judi-
cial, promover a execução do contra-
to hipotecário pelo valor das parcelas
do mútuo já efethamente entregues,
acrescidas dos juros compensatórios e
dos de mora de 1% (um por cento)
ao ano, e multa contratual de 10%
(dez por cento) sôbre o total, inclu-
sive' taxas não satisfeitas.

§ 19 E' expresamente vedada a di-
visão de parcelas do empréstimo de
mutuo, incorrendo em responsabili-
dade administrativa o engenheiro ue
o fizer, e, bem assim, o chefe da Car-
teira Hipotecária, se nisso consentir.

ir 29 Quando se trataf de financia-
mento de construção, .o prazo de 30
(trinta) • dias para inicio do paga-
niento das prestações de amortização
do mútuo hipotecário se contará da
Gata do recebimento da última par-
cela do empréstimo, belo devedor,
quer tenha havido ou não a apresen-
tação do "habite-se" se ainda mesmo
que a obra não esteja concluída.

39 Quando se destinar o emprés-
timo a financiamento de construção
e não cobrindo o custo desta, o seu
levantamento, ómente será iniciado
após a realização, por conta do Ti u-
tunrio, de obras no valor equivalen-
te à diferença entre o preço da cons-
trução e o mútuo.

4° Nos aumentos de mútuos hi-
potecários será obedecido o limite fi-
lado pela Caixa.

1 59 Ao servidor da Caixa Econô-
inica, além da quantia do emprésti•
ma, será concedida até a importância
de 15% (quinze por cento) do valor
do mútuo, nos casos de compra de
terreno ou de terreno e prédio, quan-
do houver despesas de implisto de
transmissão inter vivos, escritura e
transcrição, e até 2% (dois por cena.).
nos casos de financiamento de cons-
trução em terreno já de propriedade
de servidor, pare as despesas de es-
critura de hipoteca e sua inscrição.

•Art. 95 O imófel hipotecado será
obrigatbriamente segurado cont -a
risco do fogo no Serviço de Assistka-
eia e Seguro Social dos Economiárlos
(SASSE), por conta do mutuário.

1 19. As despesas com o segar, se-
rão pagas pelo mutuário juntameate
com a prestação vencida após n paga-
mento do prêmio de seguro por parte
da Caixa; acrescido da taxa de expe-
diente fixada pelo Conselho Adminis-
trativo.

29 O ;ator do seguro inicialmen-
te atribuido pelo laudo de avaliação
do D. E. ao imóvel e será reajustado
bienalmente, de conformidade com a
valorização imobiliária.

Art. 96 Em todos. os empréstimos
hipotecários será obrigateriamente
exigido da mutuário, , até a idade nt
55 (cinqüenta e cinco) anos, o seguro
de vida, no SA,SSE, para o resgate do
débito hipotecário, em. caso de faleci-
mento do devedor.

9 1° Ao mutuado com ma dede 55
(cinqüenta e cinco) anos sere, rt.culta-

do a realização do seguro a que alude
(ate adiro,

1 2" O olgamento do prêmio de se-
guro de que trata êste artigo podera
ser feito de uma só vez, como anui-
dade ou em 1/12 (um . doee avos),
j untamente com a prestação hipote-
cária.

prestação hipotecária
ser1i139reNceean!alla"asea m a quitação dos pie-
mios de seguros vencidos.

Dos empréstimos aos Estados
e aos lifunzclpios

Art. 106. A Caixa Económica Fe-
deral de Minas Gerais, concederá aos
Estados e aos Municípios empréstimos
para a instalação e reforma de servi-
ços de água e esgotos compra de má-
quinas agrícolas e rodoviárias e 'cons-
trução de pequenas usinas elétricas
ou' linhas de transmissão, sob as se-
guintes c endi pises:

— Juros de 12% alue por cen-
te) ao -ano.

— prazo máximo de vinte (201:
auos.

III — garantia da parte disponível
da última cota anual do impôsto de
renda e da taxa rodo-viária federal.

IV — garantia de titulos da dívida
pública Federal ou Estadual, da quo-
ta-parte que caiba ao município no
produto da arrecadação das taxas
oiiundas do financiamento dos referi-
das serviços, provadas, em todos os
casos, a sua rentabilida de e utilidades
sociais, através de estudos feitos com
° máximo p

reigdoro'li l s de empréstimos se-
rão acompanhados da documentação
ex t gida pela legislação própria.

I 2° Os empréstimos efetuados com
a garantia do item II, do presente
artigo, não poderão ultrapassar o valor
da parte disponível da última cota
anual do impôsto de renda paga aos
manicipios, multiplicadá pelo prazo a
aoa lé§n iat3 r9 d Napoa

 garantia

rca a sresgatea do  

do

b  dr ee 1c ecs b, h niaennnc

anterior,

eau sr li dov rae
juros  contratua is.

.

cota disponível do impbsto de renda,
perante a Delegacia elo Tesouro Na-cional de Minas Gerais, poderá a
Caixa, mediante outorga de procura-
ção, por Instrumento público, com po-
deres irrevogáveis e em "Causa Pró-
iria", exigir a vinculação da renda,
do respectivo serviço a financiar, renda
essa aue, em cada exercício, deverá
ser -entregue pelos contribuintes à cre-
dora, por determinação da lei Muni-
cipal.

1 49 Ocorrendo a contemplação da
renda do serviço a financiar, como ga-
eantia regular de amortização, o valor
do empréstimo poderá ser elevado em
quanto comportar o- produto da mul-
tiplicação da metade da renda pre-
vista pelc prazo do empréstimo.

1 59 Relativamente à forma de
amortização, mora, multa contratual,
fôro ocntratual e mais condições de •
mútuo municipal, as partes deverão
atender às normas e cláusulas adota-
das para o comum das operações da
Caixa.

TITULO

cAphiuto
à

Das Operações

Art. 109 — Carteira de Consig
ações compete operar em empréste

mos mechante garantia de consigna,
ção em fólha, com servidores público
lotados ' em repartições sediadas no
Estado de Minas Gerais, a saber:

I — Magistrados vitalícios.

XI — Servidores públicos federal.,
estaduais e municipais, com estabili-
dade garantida em lei.

III — Oficiais, aspirantes a oficial,
sub-tenentes e sub-oficiais da ativa da
Exército, da Marinha, da Aeronauta-
c. da '14órca Policial e' do Corpo ide



Horário de Trabalho

de 2.• a 8.` feira
Horário Escolar •

porte. do Estado Maior do Exército,
designado pela Portaria n.9 406 de
26-6-57., publicada no Boletim Admi-
nistrativo n9 26 de 26-6-57.

O_Diretor Geral do DNER. de acôr-
do com as atribuições que ' lhe Con-
fere o item XXXVI. do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656 de 17-10-58 e tendo era
vista o constante do processo núme-
ro 63..868-59, resolve: 	 •

N.9 804 — Designar o Engenheiro
Interino classe E. Antônio Luiz Pe-
reira de Lucesa, para em substitui-
ção. ao Engenheiro classe M Cid Can-
demil. integrar a, Comissão institui-
da pela portaria n.9 569 de 25-4-81.
publicada no Boletila aarelnistiati-
vo n" 18 de 27-4-61.

O Diretor Geral do DNER, de adir-
do, com as atribuições que lhe con-
fere o Item XXXI. do art. ala do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656 de 17-10-58 e tendo em
vista o constante do Processo nume-
ro 38.305-56, resolve:

N.9 805 —Designar o Tesoureiro-
Auxiliar classe M Sóter Carreiro de
Araújo, para exercer o Cargo em Co-
missão, Padrão CC-7, de Cheia da
Tesouraria Distrital (T.D.), do 18.9
Distrito Rodov-ia Federal, devendo
o constante na presente portaria ser
considerado efetivo, a partir de 7 de
junho de- 1960.

0-Diretor Geral do DNER, de- acôr
-do com as atriboições que lhe con-

fere a item XXXII, do art. 142 do
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litombeiros do Estado de Minas Ge-
ra'	 •	 !
. 11/ — Sargentos e músicos do Exer-
Cai, Nacional, de marinha e da Aero-
náutica. da Fôrça Policial e co Cora,
po de Bombeiros do Datado de Minas
Geaaa, peioaperiodo de- engajamento.

V — Aposentados, servidores em dia-
poolbilidacie ia-minerada, militares da
Reserva remunerada, reformadas, asi-
lados e pensionistas da União.

VI — Empregados efetivos de en-
tioades autárquicas da União, com es-
tarraidade da lei.

V11 — Empregados efetivos do Ban-
co do Brasil S.A. com astaliilidade ga-
rantia.

— Servidores efetivos da Cai-
xa Econonaca.

1.9 — A ;adita adiantará, com ob-
ae:vincia das' exigèneats legais, den-

,, tro do liquido consignavel. as impor-
tar.cias necessárias às despesas iniciais
para aluisição, construção ou recons-

• truçáo de "casa própria", tais conto
projetos, impostos. taxas, certidões e
registros, com objetivo de . facilitar
essas transações.

2" — Por ato do Conselho Admi-
nistra/avo, as operações da Carteira
de Consignações poderão estender-se
e, outras classes de servidores.

1 3.a — Por ato do Conselho Adrni-
restrativo poderão ser suspensos, as
operações com qualquer classe de ser-
vidores.

- Art. :10 — Não será concedido mais
de uni emprêstimo ao mesmo coissig-
nante.

Art. 111 — A Carteira de Conng-
nações não operará com servidores:

I — Que não gozem de estabilida-
de.

"Er — Que estejam sob processo ad-
ministrativo ou judiciai.

UI — Que estejam a aguardar apo-
sentadoria.

— Que, em qualquer operação
,da Caixa Econômica, tenha se mos-
arado impontual ou incorrido em qual-
toier falta.

Art. lia — Quando se tratar de fun-
cionário público federal ou autárqui-
co que, além da garantia hipotecária.
der a subsicilária da consi gracari em
fôlha de vencimento os pronalstanns
para anuisicao ou construceo de amiga
própria" poderão atingir o valor to-
as1 de sua aquisição ou construção.

(C.E.) e não destinados ao seu uso
pn5prio exclusivo:

II — A compra de novas areas de
terrenos e de lotes, tendo era vista
a densidade demográfica e as condi-
ções de localização saneamento. urba-
nização e transporte, bem como o seu
melhor aproveitamento econômico,
observado em todos os casos, que a.s
suas caracteristicas cadastrais este-
jam- em absoluta conformidade com
a determinação do poder público com-
petente.

— opinar nos-processos de doa-
ção a ser feito à C.E. de áreas de
, terreno ou-lotes, por entidades públi-
cami ou particulares e por pessoas fí-
sicas ou jurídicas, tendo em vista as
condições mencionadas no Item II,
quando as doações se destinarem á
construção de conjunto residenciais
para venda pela C.E. •

IV — o l oteamento das áreas de
terreno de propriedade da C.E. e não
destinadas exclusivamente,. ao seu uso
próprio: das adquiridas e das rece-
bidas em doada). com observando dos
principias modernas de saneamento e
urbanização, e. respeitadas as normas
aplicáveis à espécie emanadas do po-
der públicc competente..

V — a venda de unidades resicien-
cials • pelos preços fixados pelo Con-
selho Administrativo (C.A..)„ coar o1
sem financiamento, ou mediante pro-
messa de. compra e venda.

VI — a construção ris conjuntos re-

observadas raro só as posturas do p0-1
der público competente, como tambéifl
as condições arquitetônicas aconselhá-
veis e o aspecto económico-financeirco
da operação.

VII — a administração dos con-
juntos residenciais bem domo, dos bens
Imóveis de propriedade da C.E.. di-
retamente ou por meio de ernprosas,
especializadas.

viu — construção de bairros
Vilas.

Parágrafo único — As resoluções do
C.A. referentes As operações previs-
tas nos itens II, V. VI, VII e VIII de-
penderão de homologação do Conse-
lho Superior das Caixas Econdmicaa
Federais (C.S.) e serão sempre res-
peitadas, para o exercício da compe-
tência prevista neste artigo, as nora
mas emanadas da Presidência da Re-.
Pública, do Ministério da Fazenda e
do C.S., pertinentes à arditIca ecoa •
nomico-financeira • do. Govérnn Fe-
deral, bem orno as instruçóes de ca-
ráter administrativo.

Vadiamo ent

Da Carteira Industrial

Art. 125 — A Carteira Industrial
compete onerar em empréstimos 5pe-
quenae Indústrias, comprovada era pro-
jeto a sua econornicidade.

Belo Horizonte, 10 de maio de 1961.
— amoldo Neves Massote. Presidene
te do Conselho Adininistrativo.

cAreul.0 vil

Da Carteira Imobiliária

SECA° . I,

Das Operações

Art. 124 — A Carteira Imobiliária
(C.I.)- compete:

I — O aproveitamento das áreas de
terreno, baldias ou edificadee e lotes
de propriedade da Caixa Econômica sidenciais ou de edifícios coletivos,

MENESTÉRt0 DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE -

IHORARIO _ESCOLAR CONCEDIDO DE ACCIRD0 coM A CIRCULAR N9 11, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1961, DA PRESIDENCIA DA
REPUBLICA
	 1 .

t1. N O M E

i

Carlos Alberto Oliveira Cosaa .. 	 1	 19,00 — 21,50

I	 ::: - .1I,C.:a0 --- 5.9 letra
2.9, 3' 4.1 6.a

Eduardo Antônio Albucpierque Coelbo 	

Neraido Pardal Coutinho 	 ..	 11	 18,45 — 22,30
I

Hélio do. Carnao Franco. ...., 	  . 44, 7,00 — 13,00.'

Jayne Lopes do Couto .......... ... 	 	 7,00 — ateo 	azoo — 19,00

Laertia, de Carvalho Ribeira,	 . 18,00 — 22,00>	 10,00 —17,00- 

Luiz, Carlos Pitanga de Abrem 	 	 ...ii ,45 — 22,40
1	

3.8	 8,30 — 11,30 — 13,00 — 17,00
-,..

Sergio Rego Monteiro '	 4 	 	 8,00 — 12,00 I	 12,00 — 19,00	 -

:Vicente de Paula L.V" 	 ...•. 	 . 	 	 17,15 — 20,30

_	
'	

1 8,30 — 1.1,30 — 13,00 — 17,00

nne a
Obsertações: O latuáric de sábado deverá, ser normal para todos.

20,00/ — 17,00

22,00 — 19,00

8,30 — 11,30. — 13,00 — 17,00

•	 22,00 — 19,00

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 22 DE MAIO
DE 1961 •	 .

O Diretor Geral do DNER. de acor-
do com as atribuições que lhe con-
fere o item XXXI, do art. 142. do
Regimento. aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656 de 17-10-58 e tendo em
Vista o constante do Processo nú-
mero 17.958-61, resolve:

NY 802 — Dispensar o Esgenheiro
classe O, Rubem. Cerqueira Gomes Ca-
minha, da função. de Representante
deste Departamento junto à Comissão
de Rede da Diretoria, de Vias de Trans-

'

Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656 de 17-1048, combinado
com a art. 7.9 do Decreto n. 9 48.127
de 19 -4-60 e tendo em vista a auto-
rização presidencial exarado na E.M.
n' 79, de 13-6-60, PR' n.9 18.492-60
— D. ON de 15-6-60 e o constante do
Processa n.9 25.196-61, resolve:

N9 806 — Dispensar o Engenheiro
Interino classe E, Othon Carvalhais
Siqueira, da função gratificada de
Chefe da Residência (6-11), símbolo
FG-2, sediada em Três Marius.

O Diretor Geral do DNER.. de acôr-
do. com as- atribuições que lhe con-
fere o item XXXII, do art. 142; ao
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.666 da 17-10-58. combinado
com o art. 7Y do Decreto n.9 48.127
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de 18-4-60 e tendo em vista a auto-
rização presidencie. exarada na • E.M.
31.9 79, de 13-6-1a) PR re9 18.492-60 —
,D. 0, de .:5-6-60 e o constante' do
Processo n.9 25.196-61, resolve':

Ne' 607 Designar o Engenheiro
interino classe 'X, Almir de Albu-
querque Monteiro:. para exercer a fun-
etto gratificada de Chefe da Residen-
eia (5-11), símbolo FG-2, sediada em
Três alarias, na jurisdição do 6. 9 Dis-
trito Rodoviário Federal.

808 Designar o - Engenheiro
Interino classe K. Othon Carvalhais
fagueira, ' para exercer a função gra-
tificada de Chefe da.,Residê ncia (6-8),
simbolo FG-2, sediada em Oliveira,

•eub a jurisdição do 6.9 -Distrito Ro-
doviário Federal.

O Diretor -Geral . do DNER, de adir-
do conr 'os -atribuições que lhe con-
fere o item XXXII; do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto mi-
Mero 44.656 de -11-10-58, combinado
com o art. 7.9, do Decerto n.9 48.127
de '19-4-60 e. tendo em vista a auto-
Mação presidencial exarada na. E. M.,
n.o 79, de .13-6-60, PR nd 18.49240
—13. O. de 15-43-60 e o constante do
Processo n.9 22:258-61, resolve:

N.9 809 — Designar e Engenheiro
Interino classe . K, Miguel -.Fernand
Etienne Guêriot, para exercer a fun-
ção -gratificada de Chefe da Seção
de Contrõle Técnico (S.O.D.-2), da
Divisão de Cooperação (D.Co.); sim-
bolo FG-2, criada pelo Decreto net-
mero 48.121 de 19-4-60.

O Diretor Geral do DNER, de acbr-
do com as atribuições que lhe con-
fere o item XXXII, do art. 142, do
Regimento aprovado pelo Decreto
mero 44.656, de 17-10-58. e tendo eia
vista o constante do processo núme-
ro, 22.238-81, resolve:	 •

N.9 810 — Designar- o Engenheiro
classe N. José ,LUIZ 'Pinto Coelho de
Oliveira, para exercer a função gra-
tificada de Assessor Técnico- da' Di-
visão de Cooperação, simbolo FG-2,
criada 'pelo Decreto 11.9 48.127, 'de

,e9-4-60.	
•	 ,

-• NP 811 — Designar o. Engenheiro
Classe 0, Eridan Guerra Novaes da
Silva, pare exercer a função grati-
fitada de Assessor Técnico da Divi-
são de Cooperei°, símbolo FOr-2, cria-
da 	 Decreto eee 48.127. de 19 de
abril de 1960.	 •

N9 812 --Designar a Engenheira
referência 028" da Tabela Numérica
Especial de Dilensalistas Clery silva

TeiXeira. de Freitas, Para exercer a
função de ASSeSSbra Técnica da Di-
visão de Cooperação. slinbolo PG-2,
criada pelo Decreto n9 48.127,. de
19-440.

PORTARIAS DE 23 DE NrAia.
• DE 1961	 -

11 fere o item XXXII, do Artigo 142, do
do com as atribuições que lhe coti-

•

o Diretor-Geral do DNER, de ao5r-

Regimento aprovado pelo Decreto neta
fnero 44.656, de 11-10-58, resolve:

• No 814 — Dispensar o Tarefeiro
equiparado Geraldo José de Oliveira.
de .Substituto do' Chefe da seção
Financeira (SP-7), do Serviço do
Pema,. da Divisão de Adrainistraçao.

N9 115 — Dispensar a -Contadora
classe "I". Mima de Oliveira Mirás.
da fanes° gratificada de Chefe da
Seção Financeira (SP-7). do Ser-
vice) do Pessoal — da Divisão . de
Adnelnistracão, irebolo F0-3, criada
pelo Decreto n9 -48.127, de 19-4-60.
- No 816 — Designar o. Tarefeiro

equiparado Geraldo José de Olivei-
ra, para exercer a função gratifica-
da -de Chefe da Seção Financeira
(5P-'7). do Service 'do Pessoal —

-... da Vivido de Administração, sím-
bolo P(1-3. criada pelo Decreto nú-
mero .48.127, de 19-4760.	 '•,•	 .	 •	 .	 •

PORTARIAS DE 34 ' DE MAIO
-• ,	 DE 1961:	 e:. •

•
..e0 Diretor-Geral dó D.N.E.R. -de
aedrdo cora as -atribuições que* lhe:
confere o Item XXXII, do Artigo 142,

' do Regimento. aprovada pelo Decreto
•

n9 44.656 de 17-10-58 e tendo em
vista o constante do Processo núme-
ro 27.722-61, -resolve:	 .

2 9 822 .— ,Dispensar o Auxiliar-
Administrativo classe "L", Edward°
Queiroz Bastos, de função gratifica,
da de Chefe da Seção de Aplicação
e Recuperação" S. Mt. 4), sím-
bolo FG-4, da Divisão de Aprovi-
sionamento.	 •	 -

N9- 823 — .Designa:r o Almoxarife
classe Cyrei• Rweha,d pará , exer-
cer a função gratificada de Chefe "da
Seção.'.•de Aplicação . e Recuperação
e(S. Aft.-4), símbolo F04, da Dl-
'visão 'de AproVisionamento:

O Dir.:ter-Geral do D.N.E.R., de
acerdo com ás atribuições que . lhe
confere -o Item' XXXII, 'do Artigo
142, do Regimento aprovado pelo De-
'ereto rie 44.656 de 17-10-58, combi-
nado •com o Artigo 79 do Decreto
número- 48.127 de 19-4-60 e tendo em
vista o constante do _Processo nú-
mero 26.374-61, resolve:
• N9 824 — Dispensar o 'Engenheiro

classe "L", Hildebrando Marques 'de
Souza, da função gratificada de Ases-
sor. Técnico, símbolo F0-2, do 169
Distrito Rodoviário Federal. ••

O Diretor-Geral do D.N.E.R. de.
acbrdo com as atribuições que

 D.N.E.R.,

confere. o Item XXXII, do Artigo
142, do Regimento aprovado pelo
Decreto:no 44.656 de 17-10-58. com-
binado:com . o Artigo 79 do Decrete
n9 48.127 'de 19-1-60 e . tendo •• em
vista a autorização presidencial exa-
rada na .E.M. no 79 de • 13-6-60 PR-
18.492-60 — D.O. de 15-6-60 -e o
constante do Processo n9 25.608-61,
resolve: .

N9 826 — Dispensar a' pedido, o
Eng. • interino classe "K", Ivan Ra-
mos -Medeiros, da função de subs-
tituto' do _Chefe do 179 Distrito' Ro-
doviário Federal, em suas e leitas e
impedimentos eventuais, até 30 (trin-
ta) dias.	 • .	 ,	 •
.0 Diretor-Geral do de_

acôrdo com as atribeições que lhe
confere o Item XXX/i, do,. Artigo
142, , do Regimento aprovado epelo
Decreto n9 44.656 , de 17-10-58, corri—

* binado com o artigo 79 do Decretei-.
n9 43.127,, de 19-4-60 e tendo eia •
vista o constante do Processo
mero 25.607-41, resolve:

N9 827 Designar • o -Ene inte
tino classe "K", Penates Rocha Sã,"
para exercer a função de substituto
do Chefe • do 179 Distrito Rodoviário
Federal, em suas faltas e impedi-.
mentos' eventuais, até- 30 (trinta)
dias.	 .

O Diretor-Geral do D.N.E.R., de
act5rdo com as atribuições .que lhe
confere o item .XXXII, do Artigo
142. do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 '44.636 de 17-10-58. com-
binado com o •-Artigo 'To ' do Decreto
n9 48.127 de 19-4-60 e tendo em vis-
ta o constante do Processo. número.
24.896-61, resolve:

N9 828 — Dispensar o Engo ' clas-
se eM". Adauto Teixeira Cavalcan-
te da .função gratificada de. Chefe
da Residência- (4-5), símbolo FG-2,
sediada em Maceió, • devendo o cons-
tante na presente portaria ser con-
siderado efetivo, a partir de 27-4-61.

N9 829 — Designar -o Engenheiro,
classe •M Adauto Teixeira Cavalcapt),
para exercer a função gratificada' de
Assessor-Técnico do 49 Distrito Ro-
doviário Federal, simbolo FG-2. de.
-vendo • o constante na presente porta-
ria ser considerado .eletivo,,, a partir
de 27-4-61. — • -- •. 	 '. • .

O Diretor-Geral do DNER, de aceire
do com as atribuições que lhe confe-
re o item XXXII, do art. 142, do Re-
giraento aprovado pelo Decreto -14-
mero 44.656; de 17 de outubro de 1958,
combinado com ot ert. 19 do Decreto
ne 48127, de 19 de abril de 1960 e ten-
do em Nista o constante do Processo
no 24‘.893e61, resolve:- . , "

N9 • 830,— Dispensar o Engenheiro,
_classe N, Amadeu_ Ramos Freire,' da

função gratificada de Assessor-Técad-
co do 49 ' Distrito Rodoviário Federai,
simbolo_FG-2, devendo o constante na
presente portaria, ser considerado efe-
tivo, a partir de 27-4-61.

N9 831 — Dispensar o Engenheiro,
classe M, Antonio Lacerda 'de Mole,
ria função gratificada de Chefe de
Serio de Trânsito Distrital IS. Tr.
13.), símbolo G-2, do 4o. Distrito Ro-
doviário Federal, devendo o disposto
na presente portaria ser considerado-
efetivo, a partir de 27 de Abril de
1961.	 .	 ,

-N9 832 — Designar v o Engenheiro,
classe M, Antonio Lacerda de Melo,
para exercer a função- grei:til:ata de
Assessor-Técnico do 49 Distrito Ro-
ei( viário Federal, símbolo F0-2, de-
vendo o constante na presente porta-.
ria ser considerado efetivo, • a partir
de 27-4-61.
.* O Dieetor-Geral do DNER, de acbr-
do com as atribuições que lhe confe-
re o item XXXII, do art. 142, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 41.656, de 17 de outubro de 1958
e tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 28.405-61, resolve: -	'

N9 833 — Dispeniar o Contador,
classe J, Saul Rabelo da Silveira. na'
função de substituto do Chefe do Ser-
viço Ad ministrativo Distrito] (Se A.
D.), em suas faltas e impedimentos.
eventuais até po (trinta) dias.

N9 834 .— Designar o —'i'écnico de
Campo, referência 27 da Tabela Nu-
3erice Especial de Mensalista, Jose
Anchieta Monteiro Sampaior para
exercer a função de Substituto Uo
Chefe do Serviço Administrativo Dis-
trital" (S.A.D.), em suas faltá e
pedimentos eventuais até 33 ,(trInta),dias.

NO 833 — Designar ci Desenhista, re-
ferência 25 da, Tabela Nuaiérica • Es-
pecial de Mensalistas, Vasco de Souza
Ferreira, para exercer a. 'função gra-
tificada de Chefe da Seção de' Con-
tabilidade Distrital ..(9. A. D. -), sím -bolo FG-4, em substituição ao titular
que se encontra licenciado, devendo o
constante na presente Pprtaria ser
cousiderado- efetivo a partir de 16 de
junho de lgep..

O Diretor-Geral do DNER, de acôr-
do com as atribuições que lhe confe-
re o item'XXXII, do att. 142, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44656. dei? de outubro de 1958,
combinado com o art. 79 do' Decreto
n9 48,127, de 19 de abril de-1960 e
tendo em vista, a autorização presi-
dencial exarada na E.M. 79, de 13
de jlinho cie 1960'— PR — 18492-60
— Diário Oficial de 15 de Junho de1960 e o constante do Processo nú-
mero 24.892-61, resolve:

N9 836 — Designar o Engenheiro
Interino, -classe K, José Beltrão de
Castro, para exercer a função grati-
ficada de Chefe da Residência (4-5),
sediada em dalaceió, símbolo FG-2, de-
vendo o constante na presente Porta -ria ser considerado efetivo, a partir
de 27,4-61,	 •
• O DiretorjOeral do DNER, de neer-.
do com as atribuições que lhe con-
fere o Item XXXI, do art. 142. do Re-
giniento aprevado pelo Decreto nú-
mero 44,656 de 17 de outubro de 1958
e tendo em 'vista o constante do Pro-
cesso n9 24.834-61, resolve: -.	 „

N9 837 --,Conceder ao Engenheiro
classe _N, Luiz dde Mattos, Assessor-
Técnico da Diretor-Gera/,'' a gratifi-
cação mensal no valor de Cr$ ....
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), a tí-
tulo de Representação de Gabinete,
devendo o constante na presente por-
taria'ser considerada efetiva, a par-
tir de 8-4-61.
a O Diretor-Geral do DNER., de agir-
do com as atribuições que lhe con-
fere o Item' ,XXxi,,do art. 112, do Re-

gimento 'aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656 de 17 de outubro de 1953
comlAnado com o art. 79 do Decreto
n9 48.127 cie d9-4-60, resolve:

N9 839 — Designar a Escrevente-.'
Dactilógrafo - classe F Ude Castelle
Colin para exercer a funçaio
cada de Chefe de Sceac de Expediente
IS.?, 6). simbo l o F0-4, da- Divisão
de . Administração.

O Diretor-Geral do DNER, de acór.
do com as atribuições que lhe con..
fere o item XXXI, do art. 142, do Re.'
(cimento aprovado pelo Decreto' nú.
mero 44 556 de 17 de outubro de 1953
coraldnado com o art. 79 do Decreto
n9 43:127 de 194.-50 e tendo em vista.
o ennstante do Processo no 22,053-61,
resolve:	 •

•N BiS — Designar o Contador'
classe J Geraldo da Rocha Britto,
para . exercer a função de Substituto
do Chefe da Seção da Seção de Con-
tabilidade Centralizadora, em suas
faltas e impedimentos eventuais, ate
30 (trinta) dias.

o Direter-Geral do DNER, de acór-
do com as atriburcões que ale con

-fere o item XXXI. do art. 142, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto ned.
mero 44.656 de 17 de outubro de 1958 . •
combinado com o art. ' 79 do . Decreto -

- 48 '127 t ele 19-4-CO e . ; tendo era -
vista o constante do Processo núme-
ro 17.104-51, resolve:

N9 841 — Designar o Escrevente-
Dactilógrafo, referência 22 da Tabela
Numérica Especial de Mensalistas	 -
vai Padilha, para exercer' a funefici •
gratificada de Secretário do Chefe ,
do 109 Distrito Rodoviário Federal,
sltnbolo 1oG-4.	 •

O Diretor-Geral do DNER, de adr-,
do com as atribuições que lhe ,con-
fere o item XXXI. do art. 142, do Re.
gement° aprovado pelo Decreto 'nú-
mero 4f656 de 17 de otitubro'de • 1958,
e tendo em vista o constante do Pio-'- •
cesso no ' 12.125-61,. resolve: •
-N9 842 — Conceder . a gratificação

mensal no valor de Cr$ 2.000.00 (dois
mil cruzeiros) a titulo de Representa.
cão de Gabinete, ao Servente rei. .19,
da Tabela Numérica Especial de'Men- •
salistaa, Noel Ce.zirio dos Santos, de-
vendo o constante na presente porta-
ria ser consideredo efetivo- a partir
de 24-1-61. •

O Diretor-Geral do DNU-2., de acbr-
do com ás atribuieekos- que lhe con-
feee o item XXXI, do art., 142, do Re-
gimento aprovado , pelo' Decreto	 •
mero 44.656 de 17 , de outubro de 1958-
combinado Com o art. 79 do 'Decreto - •
n9 48.127 de 19-4-60 e tendo em
vista' . a autorização presidencial exa-
roda, na E. DL 79 de 18-8-60 PR-18.492
de 1960 — D.iário Oficial e 15-è-60 e
o constante do Processo , 119 55.793 de
1980, resolve:

N9 43 — Designar o Engenheiro in-
terino classe K. José ,Fra ncisco Aze-
vedo, para exercer a função gratifi-
cada de Chefe da Residência (R-11-1)
simbol° FGe2, sediada na Cidade de
Cacetes, na jurisdição do 11 9 Distrito
Rodoviário Federal,

N9 844 — Designar o Engenheiro .
interino' classe IC,' Rubens Nogueira,
para exercer a- função gratificada de
Chefe da Residência (R-11-5). sím-
bolo FG-2, sediada em Campo Gran-
de, na jurisdição do 119 Distrito Ro-
doviário Federal,

N9 845 — Designar o Engenheiro
classe K Aiter Alves Ferraz, para
exercer a função gratificada de Che-
fe da Residência (R-11-8), símbolo
FG-2, sediada na Cidade de Rio Bri-
lhante, na jurisdição do 119 Distrito
Rodoviário Federal. •,•*
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O Presidente do Instituto de Previ
dencia e Azsistencia dos Servidores d:
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decrvao-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940
resolve:

PORTARIAS DE 13 DE MAIO
DE „1961

' O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistencia doe Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17 do' Decreto-lei nú-

Tendo em vista o que consta do prc . mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
cesso na 8.378-61,	 resolve:

N.9 1.282 — Fazer retornar ao J. Tendo em vista o que consta do pro-
P. A. S. E. a Dacalógrafa classe D Ieeaso na 82.814-59.
Felicidade Delacella Mel, matricula h Na 1.274 — Aposenta, Amando dena 1.910.564, ponta' n.9 3.304, que es-i carvalho, Assessor Administrativo pa-tava colocada .ã disposição do Gaba idrão M. mat. na 1.900.124, pontona,flete do Vice-Presidente da República 'nos termos dos arts. 176, item TfI. a 1.9

2. Tornar sem efeito a Portaria mi. l e 178, item In, da Lei na 1.711, de 28
bero 272, de 27-1-19431, que lotou a re- de outubro de 1952.

• '

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

PORTARIA DP 12 DE MAIO
• DE 1961

vista o que consta do Prcéesso C.C.P.

no 1.789-61, aplicar a pena de sus-
pensão por 20 (vinte) dias ao Almo-
xiuife, padrão ala", Luiz Dialma
Gonçalves Granja, na forma do arti-
go 201, item RI, ccmbinacio com O.
a.a. 205, paráarafo único, da Lei ml-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
convertendo-a em multa. — Icaldo
Faiem; de Melo, Superintendente-

.Sabstituto.

ferancia 18 — Maria Esteia Valaderes.
— Escrevente Dactilógralo. — /ade-
rência 18 — Maria Lúcia Men:cocei
— Escrevente Dactilógrafo — Refe-
rencia 18 — Edsor Soares — Mecâ-
nico — Referência 24 — Jacques
Cohen — Pesquisador — RÃ terencia
àl — Borisas ~lens — Pasquisa-
dor — Referencia :0 — Newton soa-
res 2- Aprendiz — Rafe:anca 17 —
Victor Purn Neto — Pe.squhador —
Referencia 29 — Edson Profeta —
•Pesquisador .a Referencia 28 — Maria
Havdee Rodrigues — PeSqUitidOr —
Referencia '28 — Renato 1 :avessos
Martins — Pesquisador. Referên-
cia 28 — Adallton de Alcantera Fer-
raz — Pesquisador - Referencia 28
— Edjrson Bustamante — pesqu:sa-
dor — Referercia 28 — Henrique
Alvea de Minas — Pesquisador -- Re-
ferência 28 — J0s , Renaiaa Coalha
— Professor — Referência 31 — Ge-
raidino Nunes Marques — Servente
— Referência 20 — Edson Ribeiro
Teixeira . — Técnico — Auxiliar da
Divisão de Quimica Analtilca •— Re-
ferência. 25 Brunb Graeflinger —
Técnico de Laboratório — Referên-
cia 25 — William Paulo de dilveira
— Técnico de Laboratório — Refe-
rencia 22 — Jaime Vieira Fonseca
— Zelador de Laboratório — Refe-
rencia 20 — José Braz de Souza —
Zelador de Laboratório — Referencia
19 — José Alves Diniz — Zelador de
Laboratório — Referência 111 — Mi-
guel Batista — 'Zelador dç Laborató-
rio — Referência 1 8 — Jair Pereira
Zelador de Laboratório — Referencia
18 — Cássio Mendonça Pinto — pes-
quisador — Referência 3: e — Cle-
mente Cristiano de Avelar — pesqui-
sador — Referência. 30. — Mário
Werneck de Alencar Lima — Diretor.

4. A presente Portaria vigorá a par-
tir de 27-1-1961.

Tendoann vista o que consta no pro-
cesso n.9 15.552-61,

N.9 1.279 — Aposentai lajza.de Aze-
vedo Oliveira, Servente de Obras,
Eventual, mat. n.9 1.079.217, Ponta
n.9 &.521, equiparada ao Extranumer-
rário-roensalista, pela Lei na 3.483-53,
na forma do disposto no item III, do
art. 170, combinado com o item
do art. 178 da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Tendo em vista.° que Consta no
proc. na 73.12840,	 .

Na-1.280 — Tornar sem efeitc a por-
taria n.9 1.229, de 29 de .abriade 1960,
que designou Kay Alabern Colónia,
para o cargo de Oficial do Segures
Privados classe H, interino. do Quadro
da Administração Central e ()reais
Loca ls — 1.3 Seção de Orçamento —
Parte Fermanente.

PORTARIA DE 15 DE MAIO
DE 1981

O Presidente do instituto de Previ-
dencia e Asastencia dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17 do Decreto-lei núme-
ro 2.865, de 12 de dezembro de 1940, re-
solve:

Tendo em vista o que consta no pro-
cesso na 1.250-61,

N.9 1.283 — Aposentar Darcy Fer-
reira, Servente de' Obras, Eventual,
mat. na 1.034.976, ponto n.9 9.064,
equiparado ao Extranumerário-mensa-
lista, Pela Lei na 3.463-58, na forma
do disposto no item III, do _art.. 176,
combinado com o art. 178 da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52.

Tendo em vista o que consta no
proc. n9 20.335-61,

Na 1.286 — Aposentar Edgard Pio
dos Santos, Serven•e Eventual, matai-
cuia .n. 1.634.872, ponto n. 9.854; equi-
parado ao Extranumetario-mensalista
pela Lei 1..3.483-55, na forma do dis-
posto no item RI do art. 176. combi-
nado com o item IR do art. 178, da Lei
na 1.711, de 28-10-52.

• PORTARIAS DE 17 DE MAIO'
• , •	 DE 1961	 •
-.-

Tendo em vista o que consta no pro-
cesso HSE. n.9 1.668-61,
• N.9 1.299 — Exonerar, a pedido, a
-partir de 27 de fevereiro de 1961, Luiz
Gomes Begaito, ponto n.9.2.179, ma-
tricula na 1.391.275, do cargo da clas-
se E, da carreira de Escriturário do
Quadro no Hospital dos Servidores do
Estado — 2.3 Seção do Orçamento —
Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta no pro-
cesso HSE n.9 3.591-61,

N.9 1.390 — Exonerar, a pedido, Es-
meralda Nascimento' Santos, ponto
n.9 1.847, mat. na 1.513.267, do car-
go da classe E, interino, da carreira
de Auxiliar de Enfermagem, do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado — 2.3 Seção do Orçamento —
parte Permanente,

lendo em vista o que consta -no pro-
cesso HSE n.9 2.881-61. •

N.9 1.301 — Revogar os efeitos da
Portaria .n.• 1.813, de 7 de agasto de
1956. que designou Marta Amena Car-
valho Pereira, Dietista classe Aff, pon-
to n.9 3.191, rnat. n.9 1.745.936, para
exercer a função de Encarregado de
Clinicas, PCI-5, da Seção Técnica (M.
D. T.), do Serviço de Dietética (5.
M. D.), do Hospital dos Servidores do
Estado — 2.4 Seção do Orçamento —
Parte Permanente.

Considerando a• decisão do CD em
sessão de 17-3-61 (9f7.4), e tendo em
vista o que consta no processo HSE
nat 1.348-81,

Na 1.304 --Aposentar, de acordo
com o Inciso In, 1.9, do art. 176,
combinado com o inciso In, do arti-
go 178, da Lei na 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Balthazar da Silva, Fis-
cal de Edifício ref. 22, ponto n.9 5.631,
mot. na 1.912 em da Tabela Numé-
rica Suplementar de Datranumerá-
rio-Mensalista do Hospital dos Servi-

Maio de 1961
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dores do Estado — 2.3 Seção do Or.
çamento.

Tendo em vista o que consta no pra,
cesso 11SE n.9 12.132-60

N.9 1.305 — Dispensar Juvenal Era
incitado Ribeiro., ponto na 7.092, ma-
bacula na 1.028.655, da função de
Serviçal de Alimeataçâo, eventual, da
Tabela de Eventuais do Hospital dos

•Servidores do Estado —	 Seção do
I Orçamento — Parte Permanente.

Tendo em atito o que consta do pro-
cesso na 30.670-61,

N.9 1.307 — Dispensar, a pedido,
Antonio de Albuquerque Vontenegro,
Procurador mat....na 1.716.215, da Che-
fia da 4.3 Procuradoria R raenel do
Quadro da Administração Cen'ral e
Órgãos Locais — 1. Seção do Orça--
mento — Parte Pennanante.

•
PORTARIAS -DE 19 DE MAIO

DE 1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado. usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
na 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Tendo em vista o que cor.sta do proa
cesso n.9 32.488-61,

N.9 1.343 — Colocar disposição da
Secretaria da Presidência da Repúbli-
ca, até ulterior deliberação, sem pre-
juízo dos vencimentos e vantagens do
cargo, Salvador Gomes Viveiros. Ser-
vente de Obras, Eventual, mat. núme-
ro 1.054.592. ponto n.9 15.172, equipa-
rado pela Portaria na 1.907. de 8-6-60,
de acôrdo com a Lei 11.9 3.483-53.
. .Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.9 8.716-61,

N.9 1.344 — Demitir José Cloncalvea.
Auxiliar de Escritório, Eventual. ma-
tdcula n9 1.037.359, ponto n o 11.0•11,
de acordo com o item TV do art. 207,
da .Lei n.9 1.711, de 28-10-52..

PORTARIAS DE 22 DE MAIO
DE 1961

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos servidores cio
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1340,
resolve:

N.o 1.345 — Designar Hélio Pinto
de • Oliveira, Assessor-Administrativo,
CC-7, enata. na 1.900.235, para suba-,
tituir o chefe do Gabinete desta Pre-
sidência, Wilson Dias da Silva em
seus impedimentos eventuais.

Tendo em vista o que consta do
proc. na 32.394-81.

• 1.347 — Exonerar Maria Ines
Carneiro Gerken, do cargo da classe
"E" da carreira de Auxiliar de Segu-
ros Privados, interino, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais — 1.11 Seção do Orçamento —
Parte Permanente,

Na 1.348 — Exonerar AntOnfo Amé-
rico de Arruda, do cargo isolado da
provimento efetivo de Técnico de La-
boratório, padrão "Ia", do Quadro do
Hospital Alcides Carneiro — 2. a Se-
ção do Orçamento — Parte Perma-nente,

Na 1.349 . — Exonerar José Pedreira
de Souza, do cargo da classe "E" da
carreira de Auxiliar de Seguros Pri-
vados, interino do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais —
La Seção do Orçamento — Parte Per-
manente.

Tendo em vista o que consta do
proc. na 10.445-61.

N.° 1.350 — Prorrogar, por 30 dias,
nos termos do art. 220, parágrafo úni-
co, da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, o prazo estabelecido na Por-
taria na 812 de 21 de março de 1961.

Tendo emi vista o que consta do
proc. n.° 743-61.

Na 1.352 — Colocar à disposição ela..
Superintendência de Obras de
silia (801"B), José Luiz Barbosa Ra-
malho Cierot Tesoureiro-Auxiliar, pa-
drão M. matr. n.o 1.046.746, Ponto
n.o 2.960, do Quadro da Administra-
ção Central e Orgaos Locais, I.° se-.

mcNiz-mÉRIO DA EaucAÇÃo
E CULTURA

MiNISTERIO DO TRABALHO.
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ferida servidora na Procuradoria j3e-

E ASSISTÊNCIA DOS SER . ral (PP).
VIDORES DO ESTADO•

3. Lotá-la na Procuradoria Geral
(PP). 

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCI)

rORTARIA No 60, DE 4 ba ABRIL
DE 1281

O Superizaeadente da Caixa de
Ca dito da Pesca. arando das atribui-
coes que lhe confere o art. 12, letra
o. do Der-no-lei no ta i)2 .  28 de
fe • errar° de 1946, auvido o aunsellio
Airnin•ati ativo, re;olve, tendo em

UtEVERSIDADE DE MINAS
GERAIS

Es:Dfa de E.....genheril

PORTARIA DF 25 DE MARÇO
1.)8'

• •
O Da•etor da Esco.a de Engenalaria

Universioteme de Minas Gera,. no
uso de. armas .atribuições, resolve:

N9 1 — Tornar sem eleito a admis-
são dos seguintes servidores, cujos
atos de cassa:cação é lotação fo:am
homologados pela Congregação, em

,.R.2sOlia ao tomada a 19 de dezembro
•de 1960 e publioada no Mario Oftcia'
de p de janeiro do corrente ano: —
nenen Hélio Quinto — artilice Au-
xiliar — referencia 13 — Ivan 4:le
Menezes — Asastente de ensino --
Referência 27 — Ivan de Menezes —
pesquisador — Reler:ima 30 — Lin-
dolpho Corrêa de Souza — Assistente
de ensino — Referência 27.— Edison

'Renault Coelho —	 I/drninis-
•Cativo — Refarencia 26 — Maria
Angela Alies Vaz de Melo -- AUXiliar
administrativo — Referencia 26 —
Pedro Paulo Christovam aos Santos

— Auxiliar administrstivo — Refe-
rencia 26 — José Camilo Simões Nu-
nes — Cabineiro — Referência 19 —
Júlio • César Cavalcaati — Cabineiro
— Referência. 19 — Francisco de As-
ais Cosenza — Cabin-iro — Referen-
cia 19 — •Virginia Mendes Martins —
Dactilógrafo — Referência 20 — Eles-
hão Bastos de Andrade — Engenheiro
— Referência 31 •%—.. Silvio Pinto Ro-
drigues — Engenh-iro — laeferência
29 — Dionésia Teixeira da Carva-
lho — Escrevente Dactilógrafo — Re-
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çAo do Orçamento, Parte Permanente,
até ulterior deliberação, lotado na
Agência Metropolitana do IPASE em
Brasília.

Tendo em vista o que consta no
Proc. HSE — N.o 1.868-61.
' N9 1.369 — Exonerar, ria forma do

• suba= 4.3, das Instruções n. o 37 de
25 de março de 1961, do Sr. presiden-
te do IPASE, Arlete Wenceslao da

• eilva, Auxiliar de Enfermagem, eles-
se "E", interino, ponto n. o 2.3C2, ma-

, tricula n.o 1,391.384, do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado —
2." Seção do Orçamento — Parte Per-
manente.

Tendo em vista o que consta no
Proc. HS,E — N.° 4.574-61,	 •

N.° 1.370 — Dispensar a partir de
9 de dezembro de 1960, Ida da Apare-
cida Egleslas da Silva, ponto número
7.476, metr. n.° 1.055.756, da função
de Auxiliar, de Escritório eventual. da
Tabela de Eventuais do Hatpital dos
pervidores do Estado — 2.° Seção do
Orçamento ã— em virtude de sua no-
meação para outro cargo público.

N.° 1.371 — Dispensar, a partir de
9 de dezembro de 1960, Maria Lucia
Italcevich de Medeiros, poneo número
7.571, matr. n.° 1.055.854 da função
de Perfurador eventual, da Tabele de
Eventuais, do Hospital dos Servidores
do Estado — 2.° Seção do Orçamerto,
em virtude de sua nomeação para ou-
tro cargo público.
, Tendo em -vista o que consta no

proc. n.° 80.915-60.
N.o 1.372 — Dispensar, a pedido, Ar-

thur Ernesto Kastrup, matricula ml-
oro 1.056.196, ponto n.° 12 562. dasf ifir1

çôes de Conferente Eventual, do
?

inteiro do Departamento de Assistên-
cia — 2.4 Seção do Orçamento, a par-
tir de 21-11-60.

Tendo em vista o que consta do
eeroc, n.° 34.125-61.

N.° 1.366 — Dispensar, a pedido,
Lucia Albuquerque Monteiro, Escritu-
rário, classe "G", matricula número
1.910.526, da função de Encarregada
da Turma de Processamento (RJK),
da Se"ão de seguro Social (RJS). da
a •-"--4 n do Estado do Rio de Janeiro
(AP )) a partir de e de abril de 1901.

walion Balear de Araujo, Presi-
dente.

PORTARIA DE 6 DE
ABRIL DE 1961

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1194(), resolve:

Considerando os resultados finaislisdConcurso de Auxiliar de Arquivo
ico do Hospital dos Servidores do

tado, constante do Proc. HSE —
N.° 7.367-57, e tendo em vista o que
consta no Proc. PISE — N.o 3.390-01.

N.° 937 — Nomear para - exercer o
a argo de classe "C", da carreira de
Auxiliar de Arquivo Médico do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado — a." Seção do Orçamente —
Parte Permanente:

1. Carlota Maria Brum Dutra.
2. José Carvalho de Araujo.
3. Nadir da Silva Xavier.
4. Maria Ignez Ramos,
5. Sergio Monteiro da Rocha.
6. Arlete Augusta Colonia,
1. Maria Catarina salles.
8. Irene Pinheiro Queiroga.
9. Aida Aragáo Santanna.

10. Maximo Esteves Vicente,
21: Marlza Rarnalho Martins.
12. Nancy de Oliveira Pessanha.
23. Gasparina Moura de Farsas.
14. Francisco Freitas.
15. Osorio Borges Leal.
16. Hermogenes da Silva Conde.
17. Manoel Moreira da Silva Filho.
28. Claudionor Oliveira dos Santos.
19. Odilon Borges Leal.
20. Le.ny Weilenann,
21. Jorge Mendes dos Santo

22. José Mario Teperino.
23. Nilce da Silva Xavier.
24. Matheus Gama dos Santos_
25. Ciro Nunes Pizza.
26..0demax Seabra Leitão.
27. Ic.ehok Binembojm.
28, Norma Maria Conceição Carvalho,
29. Adaltiva Rosa de Almeida.
30. America Simões.
Milton Eolivar de Araujo, Presi-

dente.

, CONSELHO FEDERAL
DE CONTABIUDADE

RESOLUÇÃO-N.° 9-61

O Conselieo Federal de Contabilida-
de, f:), vista do que consta do processo
n.° 264-ta, reletado pelo Conselheiro,
atualmente no exercido da Presidên-
cia, resolve homologar a Tabela de
Emolumentos do conselho Regional de
Contabilidade de Alagôas, enviada com
o Oficio Ia° 9-61, de 19-1-196e.

Sala "Paulo Lira", 23 de fevereiro
de 1961. — Eduardo Forais,- Presiden-
te em Exercido.

RESOLUÇÃO N." 10-61

O Conselho Federal de Contabili-
dade, à vista do quz consta do proces-
so 274-60, resolve dar provimento ao
recurso, interposto peia Firma "Con-
tabilidade e Serviços do Escritório
Ltda.", contra decisão cio Conselho
Regional de Contabiliciace do Estado
da Guanabara, excluindo o deleito das
anuidades de 1939 e 1960, e liberando
o depósito feito pela recorrente e man-
dando que se de baixa do registro, a
partia de 1959.

Sala "Paulo Lira", g' de março de
1961. — Eduardo Forel& Presidente
em exercício. — João Gualberto Acra
Beimonle, Relator

REEOLUÇÃO N.° 11-61

ee Conselho Federal de Contabilida-
de, à , vista do que consta do processo
nv 124-61, resolve homologar o Regi-
mento Interno do conselho Regional
de contabilidade da Balda, adaptado
que foi „Resolução CFc 87, de 29 de
dezembro de 1959.

Sala "Paulo Lira", g de março de
1961. -- Eduardo Forais, Presidente
em exercido. — Aloysio de Oliveira
Neves, Relator.

RESOLUÇÃO Nee12-6e

O CorSelho Federal de COntabilida-
de, à vista do que consta do processo
na 18-81, resolve homõlogar o Regi-
mento Interno do Conselho Regional
de Contabilidade do Pará, adaptado
que foi à Resclução CFC 87, de 29 de
dezembro de 1959.

Sala "Paulo Lira", g de março de
1961. — Eduardo Foréts, Presidente
em exercido. — Aurélio dos ,santos
Machado, Relator.

RESOLUÇÃO N.° 13-61

O Conselho Federal de contabilida-
de, à vista do que consta do processo
n.° 142-61, resolve homologar o Regi-
mento Interno do Conselho Regional
de Contabilidade do Rio de Janeiro,
adaptaeo tire foi à Resolução CFC 87,
de 29 de dezembi e de 1959. 7.

Sala "Paulo Lira", g de março de
1961. — Eduardo Foréis, Presidente
em exercido. — Lindai° A. C. Perei-
ra, Relator.,

RESOLUÇÃO N.° 14-61

O Conselho Federal de Contabilida-
de, à vista do que consta do processo
na 145-61, resolve homologar a Tabe-
la de Emolumentos do Conselho R,e-

S'ate, ,Wattlo Lira", 9 de março de
196e. — Eduardo Foréis, Presidente
em exercido. — Lindolfo A. C. Perei-
ra, Relator,

RESOLUÇÃO 1f9 1541'

Co. Conselho Federal de Centabill-
dade, tendo em vista o que consta
dos processos 581-58, 89-60 e 186-60,
e usando das atribuições que lhe con-
fere o Decreto-lei 11.9 D.295, de 27 de
maio de 1946, em seu Artigo 1.° •e--
letra' "c";

Considerando as- dúvidas que têm
'sido suscitadas para o enquadramen-
to dos profissionais contabilistas ha-
bilitados na forma das alíneas "I" a
"VIII" do Decreto o? 21.033, de 8
de fevereiro de 1932. combinado com
os artigos 54 e 55 do Decreto mime-
ro 20.158, de 30-6-1931;

Considerando que as dúvidas se
originaram, principalmente, do fato
de terem sido divulgeclas duas reda-
ções para o mesmo peeceito, ou seja,
para o artigo 54 do Leueto número
20.158. 'de 30-6-1931, que foi repu-
blicado no Diário Oficial de 13-2-32.
com redação diferente da anterior;

Considerando que na Coleção- ,de
Leis da Imprensa. Nacional, às pada
nas 484, do Volume II cometa, ria zee
dação da republicação, apenas. a pa-
lavra "Contadores e Guarda-Livros"
para o uso das prerrogativas do Arti-
go 55 do precitedo Decreto n.9 20.1e8,
quanto Êt habilitaçãó ,na forma des
itens 1 a VIII do Recreto n9 21.0:33,
de 8-2-1932;	 • , •

Considerando, assim, que os pro-
fissionais que se habilitaram, na for-
ma antes prevista, além dos direitas
conferidos pelo Artigo 67, do Decre-
to n9 20.158 de 30-6-1931, tiveram
setis direitos ampliados aos favores
do Artigo 1.° do Deeeeto n.° 2103,
citado, e do5 artigos 10. 72, '73, 74,
'75, '76. '17. 78, 79 e 80, do Decreto nú-
mero 20.158, de 30-6-1931; e

Considerando, no entanto. que o
reconhecimento de tais direitos no
pode ser deferido pelo C.F.C., e pe-
los CC. RR. CC . sem que; antes, se-
jam atendidas determinadas forma-
lidades que são as de apostila. dos Di-
plomas respectivos no Ministério da
Educação e _Cultura, resolve:

Art. 1.9 Os profissionais contabille-
tas habilitados na forma dos itens 1
a VIII do .Decreto n.9 21.033, de 8
de fevereiro de 1932. deverão reque-
rer, ao Ministério da'Educação e Cul-
tura, a apostila, em seus Diplomas,
da categoria profissional de "Conta-
dor" a fim de poderem pleitear, jun-
to aos CC.RR.CC ., a substituição de
suas carteiras profissionais.

Art. 2.9 Os CO.RR.CC . semente
farão as substituições de carteiras.
aos profissionais antes mencionados,
depois de ser feita a prova, perante
os CC.RR.CC., de que eol o Diploma
apostilado.	 •

Art. 3.0 Os CC.RR.CC. incumbir-
se-ão de dar conhecimento a todos os
profissionais, cujas carteiras tenham
sido substituidas, a fim de que seja
cumprida a formalidade, que é essen-
cial. nos têrmos desta Ilesolução, e
para os fins de reguleedação do en-
quadramento profissional.

Art. 4.° Nenhum profissional con-
tabilista, que esteja nas condições
previstas nesta Resolução, poderá usar
a categoria profissional de "Conta-
dor" sem que esteja habilitado com
a respectiva carteira eictilssional, sob
as penas da Lei.

Art. 5.9 Os efeitos da presente Re-
solução abrangem todos os casos de
profissionais contabilistas 'que este-
jam enquadrados na presente Reso-

DE- MED(CINA

RESOLUÇÃO N 9 114

O Conselho Federal de Medicina
usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.263, de 30-9-57 regulemen-
tada pelo Decreto ne 44.05, de 19 de
julho de 1958 e tendo em vista as jus-
tieicativas do Conselho Regional de
Medicina de São Paulo constante de
processo n9 CFM 120, resolve:

Aprovar as seguintes alterações no
Regimento do Conselho Regional de
Medicina de São Paulo: .

e) Art. 34: acrescentar os parágra-
fos seguintes:

39 Na Ordem do Dia, preparada
pelo 1 9 Secretário, na forma regimen-
tal, sbmente deverá constar discussão
de pareceres relativos a consultas dis-
tribuídas pelo Presidente, se já envia-
das cópias aos Conselheiros com ante-
cipação de 8 dias.	 •

e 49 Os Conselheiros designados pelo
Presidente para oferecerem pareceres
a consultas, deverão apresentá-los
dentro do prazo de 30 dias, prorrogá-
vel a juízo . do Presidente.

II) Art. 37: acrescentar o seguinte
parágrafo:

1 29 Quando se trate de infração das
normas odontológicas da publicidade
profissional, a própria Comissao do
Publicidade, órgão permanente do
Conselho, deliberará sôbre a necessi-
dade de instaurar processo e funcio-
nará como Comissão de Instrução. •

IID Art. 39: acrescentar o seguin-
te parágrafo:	 •.	 .

• 39 Ao Presidente da Comissão de
Instrução cabem as providências ne-
cessárias para que fique a instrução'
terminada dentro do prazo de 90 dias,
prorrogável à juizo do Presidente co_
Conselho.

IV) Art. 43: transformar o pará-
grafo único em e 19 acrescentando o
seguinte parágrafo;	 3

e 29 Os pareceres do Relator e do
Revisor deverão ser entregues na ses-
são pienárla ordinária que se realizar
imediatamente após a designação,'
salvo quando solicitada prorrogação ao
Conselheiro Presidente do CREM:ESP.

Rio de Janeiro, 14'de abril de 1961.
1seu de Almeida e Silva, Presiden-

te.— Peregrino Ju.nior, Secretário
Geral Interino,

•

gionai	 c ontabilidado do Distrito'
Federal, enviada com o oficio CRO.

e 2-61, de 2-1-1961.	 ,-„•

lução, inclusive os que tiveram st.as
carteiras substituidas.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário,	 •

Sala "Paulo Lira" 23 de março
de 1961. — Eduardo Foréis, Presiden-
te em exercício. — João Gualbérto
Agro Belmonte, Relator.

. RESOLUÇÃO N9 16-61

O Conselho Federal de Contabili-
dade, à vista do que consta do oro-
cesso 117-61, resolve aprovar o reels-
to da Associação Profiseional dos C ni-
tabilistas de Varginha, fim& a
mesma sujeita ao período de carêTeria
de que trata o artigo 3, e da Res -eu-
ção-CFC 56. de 9-11-1957.

Sala "Paulo Lira". 23 de março ree
1961. — Eduardo Foréis. Preederae
em exercido. — Francisco Bi: :mie
Alves, Relator.

O Conselho Federal de Contehili-
dade, es. vista -do que consta de pro-
cesso 115-51, resolve dar provimento
ao recurso, interposto pelo Denty
flete, Jeremias Detre de Agir, cen-
tra decisão do Conselho Reelonal t
Contabilidade do Estado da Gume-
bera. mandando conceder o caneca/-
mento requerido, sem cdônes do Pa-
gamento da anuidade para o cone 'e
exercido,

Eala "Paulo Lira", 23 de piare()
1951. — Eduardo Foréis. Presidee s
em exercido. — Emilio .Dias
Relator.

CONSELHO FEDERAL

•
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• O Diretór-Geral do SAMDUa no uso
'e:as -atribuições • ue lhe confere o item
De do artigo 23, Titulo IV, do Regi-
3Y Int° -aprovado pelo Decreto neunero

•4t - .318, dee3 de julho de 1959, •resolve:

1-9 191-A -- Dispensar, a pedido,
• Leen Franciaro Leite, .do Cargo de
e eunfiança de Assistente do Diretor-
ferrei, NB. Hee lotado na Adrainis-
t-rreão Central. .

IP 192-A -e- D'spensar, a pe..dIclo,
:Lacro Freitas Valle Dornelles, do Car.
Ne de (Mirrado Regional -de le Catego-

a. rça. "24e, com exercido na Dele-
(a' a Reeional do Rio, Grande do Sul.

	

179 193-A	 Dispensar, a pedido,
"" Fe ejalla • Sebbe, do Cargo de Delegado

7 rional de 3e Categaria, NeS. 1'21",
. exercido na Delegacia Regional

	

eie (-eeeeáse	 .-	 .
• . N9 194-A	 Dispensar:: a pe:dido,•
. Aristarcho Dias de Araújo, do Cargo

- de" Deleeado Reeional de 2e Categoria,
Ne G. «21", com exercido da Delega-
-ela Regional - da Paraíba.--

N9 195-A -.- Dispensar, a pedida,
• Arlindo 'de •Silva Belém, • Motorista,

N.S. "I2", da Função de Confiança
• de Motorista do- Gabinete, FG-5, com

.exercício na • Administração Central.
N9 -197 - Dispensar, a pedido, ,far-

bae da • Motta -Abreu, do Cargo de De-
' lr ado. Regional de l e Categoria,. NS.

*e e", .com exercido na Delegacia Re-
gioral da Guanabara.

IV 199, - Dispensar, a pedido; 'José
Abreu Conceição„ do Cargo de Co n-
fianea de Assistente do' Dretor-Geral,
5eS, "20'e lotado na Administração
Central.

PORTARIAS DE 18 DE 'MARÇO
e DE 131.

. O _Diretor-Oeral 'do SAMDU, no uso
' e as atribuições' •que lhe confere o item

C., do artigo • 28, Titulo IV, do , Regi-
r ento aprovado pelo,-Decreto número
4e348, de 3 de julho de 1959, resolve:

N9 210	 Designar Arlindo da Silva
7: além, Motorista, NS. "12", para exer-

:r a Função de Confiança de Moteris-
1N de- Gabinete. PG-5, cone exercido
1--.1 Administração Central. 	 -

N9 211 - Designar Arthur _Gomes,
' I eecânico. -NS.	 - para exercer a

anção de Confiança de Motorista de
seabinete; FG-5, -com exercício na Ad-.

iinistração Central.
Ne 212 -e Designar -Julimara Diniz

I uerrer, para exercer p Cargo de Con-,
ança de 'Assistente do Diretor-Geral.
S. "20", com exercício-na ,AdminLs-•

t:ação Central no Rio de .Janeiro.

e PORTARIAS DE -22 DE MARÇO
• • DE 1961 •

CETIViÇO DE ASSISTtN.CiA
DiCA DO.M:CILIAB E DE UR-

GENCIA

PORTARIAS 132 14 DE m.A.Rçp
DE uai

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
t• as atribuições que lhe confere o item

ao artigo 28, -Titato IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
43.348, de 3 de julho de 1959, resolve:

N9 213 - Conceder, a pedido, a par-
tir de 31 de março de 1951, o retõrno
ao Rio de Janeiro dos servidores abal-

o, mandados servir em Brasília con-
forme Portarias a seguir menciona-
das:

Nelson Francisco Leite - Médico,
eTS. "15" (Portaria n9 225, de 30 de
•unho ` de 1960);

Nadim Adegar Médico, S. "15",
Chefe do SATD (Portarea n9 631, de
60-8-60);

• '• Aleyon de Castro Raymundo - As-
ilstente Administrativo, NS, "11" Por-'

taria n9 225, de _30-6-60); (Chefe da
,Strelo de Protocolo e Arquivo);

Éreny Siqueira Proença - Escre-
vente-Dactilegrafoe NS." "9" (Porta-
ria 1:19 225, de 30-6-60);

Odete Silva Oliva - Escrevente-
Dactildgrafo, NS.' "9" (Portaria ufane-
ro 631, de 10-3-60): 	 •	 -

'adia Olga Duque Raymundo - Es-
erevente-Dattllógrafo, NS. "10" (Por-
teria n9 -225, de 30-6-60);

Altamir Rodrigues Vieira - ,.Escre-
vente-Dactilógrafo, NS. "9" (Porta-
ria n9.631, de 10-8-60).

N9 214 - Dispensar José Soares
lefindarino, Assistente Administrativo,
'NS. "12", da Punção ele Confiança de
Assistente de Administração de Dele-
gacia, PG-3, -com exercido na Dele-
gacia Regional do Estado da Guana-
bara, por Ler sido designado para _exer-
cer cargo de confiança.

O Diretor Geral do Sanselu, no
uno das atribuições que lhe confere
o item C, do Artigo 28, Titulo IV,
do -Regimento aprovado . pelo Decre-
to 46.348, de •3 de julho de 1959, re-
solve:

N9 215' - Designar 'José Soares
Mandarino, Assistente Administrati-
Tete N.S. e12", para exercer o Cai--
ge de Confiança de Assistente de
Diretor Geral, N.S. "20", com exer-
cício -na Administraição Central, 'no
Rio' de Janeiro.
" O -Diretor-Geral do-- Samdu, no
iS.eo - das atribuicões que lhe - confere
o- eitiern D. do Adio) 28; Titulo IV,
Co Reeknento aprovado pelo Decre-
ta -n9 46.348, de 3 .de julho de 1959,
resolve:

Ne I 216 - Dispensar Itala Medei-
ros Luclarec: EscreventeeDactilágrafe,
T.S.e  9. da função de' confiança; FG-

5' (Turma • de -Contrõle de Consumo
c'e Material), da Serão de 'Inspeção
cIo S A.T.D , da Divisão Médica.
lotada na Administração Central
por haver sido, designada para ou-
tra função.

.0 -Diretor-Geral do Samdu, no
rate - das distribuições- que lhe con-
fere o item C,. do Artigo 28, Ti-
tulo IV, do Regimento-aprovado pe-
lo Decreto n9 36.343, de 3 de julho
de Ie59, resolve:

N9 217 - DesignarRala Medei-
ros Luciano. Escrevente-Dactilógrafa,
N.S: "9", para exercer a Função

Confianea; FG-4; de Encarrega-
da de' Turma (Mecanografia), com
exercício na Administraeão Central.
leP 218 Desiener José Minis

ConceiçãO, 'Medido, N 17 de Gabinete
FG-2. com exercici n na Administra-
ção Central, em Bresilia.
,Ne 219	 Destener. Ga	 nbriel Fra-

cisco :rereirá para exerceu'o Cargo

de Confiança de Assistente do Di-
retor-Geral: N.S., 20, com exerci-
do na Administração ,Central. no
Rio de Janeiro.

PORTARIA DE 23 DE MARÇO DE
,	 1061

O Diretor-Geral do Samdu, no
uso das atribuições qué lhe confere
o item D. do Artigo 25, Titulo IV,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no ' 45.348, de 3 de julho de
1959, resolve:

Ne 220 - Denignar Alvacir Soa-
res de Paula, Motorista, N.S. "11,
lotado .na Seção de Expedição, do
Serviço de Material, da Divisão de
Administração, para. , em objeto de
serviço, viajar a Pernambuco e Bailia
durante o período compreendido en-
tre 27-3 a 29-4-61.

PORTARIA DE 27 DE MARÇO DE
-	 1961.

O Diretor-Geral do Samdu, no
uso das atribuieões que lhe confe-
re o item C, do Artigo 28, Titulo
IV do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 48 348, de 3 de . julho de
1959, resolve:
', Ne 221 - Designar José Fonseca

para 'exercer o Cargo de Confiança
de Chefe do Serviço de Material,
N S. "22". com exercício na Admi-
nistração Central.

. -
PORTARIA DE 9e DE MARÇO DE

1961

O Diretor-Geral do •Samdia no
uso das atribuirões -oue lhe confere
o_itena C, do e •28, Titulo IV
do Reetmento aprovado nelo Decreto
ref 4e 348,•de 3 de julho de 1939,
reeniVe:	 •	 "

Ne .222 - Tornar sem efeito . a
Portaria BRS 195, de 14 de ,nearco'
de 1461, publicada-- no Boletim de
Serviço ne 59, de 14 de março de
1961, que disnensou, a pedido, João
Andrea, do Cargo de Delegado Re-
gional de 21 ,Cateeoria, N.S. , "22",
com evercicio na Delegacia Regional
da -Bailia.

PORTARIA DE 29 * Dli MARÇC.)
e	 1961

•or . Diretor-Geral 'do SSarado,
,
 no

uso das atribuições que _lhe confere
o" item 13, 'do' Artigo 28, -Titulo -IV
do. Regimento -aprovado pelo Decre-
to n9 46,248, de 3 de julho 'de ,195),

NO 223 - Designar „telhar .Gomes.
Mecânico, N.S. "12", lotado no:Ga-
binete do Diretor-Geral, " para, em
objeto de serviço, viajar_ aos Estados
do Rio e São Paulo, durante o pe-
ríodo compreendido entre 29-3 a
3-4-61.

O Diretór-Geral -do Sarada, no uso
das atribuições que lhe confere o,
item C, do Artigo 28, Titulo IV. do
Regimento aprovado pelo Decreto nú
mero 46.348, de 3 de julho de 1959,
resolve:	 •

De acôrdo com o disposto na Por-
taria MTIC n9 157, de 13 de setembro
de 15)59.

O 224 - Designar Ênio Roberto
Crivellaro, Mecânico, N.S. e11", pa-
ra . exercer _a -função de confiança,
Pee-5, de Turma da -Oficina Regioe
nal, com exercido na Delegada Re-
gional do Rio Grande do • Sul.

O Diretor Geral ,do Samclu, no
uso das atribuições que lhe confe-
re o 'Item 1), do Artigo 28, Titulo
IV, do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 46.348, de 3 cie Juni() de
1959, resolve:

De acôrdo com o disposto na Por-
taria .MTIC. n9 157, de 18 da se-
Lembro de 1959, resolve; -

N° 225 - Dispensar Hélio Jorge
Soares, Assistente Administrativo,
M.S. "15", da Função de Confian-
ça. Fer 6, de Encarregado de Turma
(contabilista), com exercido na Se-
ção de Contabilidade da Delegada
Regional do Rio Grande do Sul, Por
ter sido designado para outra Fitei-
cão.

O Diretor-Geral do Samdu, no
uso das atribuições 'que lhe confe •
o Item C, elo Artigo 28, Titulo
do Regimento aprovado pelo Dacr
ne 46.e48, de 3 de julho de 1959, re-
solve: -

De acôrdo com o disposto na Por-
taria MT1C. n9 157, de 18 de se-
tembro de 1951, 'resolve:

Ne 326 - Designar Hélio Jorge •
Soares, Assistente Administrativo, N.
S., 15,' para exercer a Função -de
Confiança, FG-3, de Assistente de
Administração de Delegacia, com
exercido /18 Delegacia Regional do '
Rio Grande do Sul:

.Diretor-Geral do Sarndu, no
uso das atribuições que lhe confere
o item D, do Artigo 28, Titulo IV, -
do Regimento aprovado pelo Decre-
to ne 46.348, de 3-de julho de 1939,
resolve:. .

Conforme consta do ProcesSo nú-
mero 24.529-61,

N9 227 - Dispensar Humberto Cé-
sar de Almeida, Médico, N. S. *15",
da Função de Confiança, PG-5, de
Chefe de Pôste tipo C, com exer-
cício no Pósto de Campina Grande,
da. Delegacia Regional do Estado da
Paraíba.

O Diretor-Geral do musffprr, no ue
das atribuições Que lhe confere o item -
C; do art. 28, Titulo TV, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n9 48.348,
de 3 de julho de 1959 resolve:

De 2e8rdo com o disposto na Por-
leria MTIC n9 157, de 18 de setembro
de 1959 e conforme consta do Processo
SAMDIY 24.528-61,

Ne 228 - Designar . Paulo. Acácia
Gaivão, Médico, NS. "16", para exer-
cer á Funeão de Confiança, PG-5, de
Chefe de Pôsto tipo C, com exercido
no Festo de Campina. Grande, da De-
leeacia Regional do Estado da Pa-
relha. '

De acôrdo com o disposto na Por-
taria MTIC n9 157, de 18 de setembro
de 1954).	 •	 •	 -J

•N9 229 - Designar Joaquim Augus
-to Nogueira Garcia, para exercer ,e

Cargo de Confiança de Chefe do Ser-
viço Juriclico, NS. "23", com exercício
aia Administração Central. -

FORTARIASDEDE1m31 ABRIL-

• -
O Diretor-Geral do SAMDIT, no usa

elas atribuições que lhe confere o itera .
'

resolve:



PORTARIA DE 26 Dl MAIO DE 1961

O Presidente do Instituto Nacional do Pinho, uo uso de suas atrai:110es,
resolve:

Tendo em vista a necessidade de atualizar as tarifas destinadas a custear
execuçáo dos serviços no Entreposto de Mede:rua de Pôrto Aieore, itio

Grande do Sul,
N.9 619 - lo) Aprovar as seguintes normas e tabela para cobrança de

tarifas destinadas ao custeio doe traoaoies executuclae Velo 1.4l4ePU.S14$ do
INP, em Pôrto Alegre:

a) Armazenagem:
Pátio - Cr$ 9,00 por m3, cada so.
Área coberta - Cr$ 12,uotruil.a dias,
b) Serviços de Mac:tinas:

• PLAINA	
•

Por doze peças

Apiainar peças de 1" x 12" x 18':

	

1 lado 	 	
Cr$

	

2 lados 	

	

4 lados 	

e 	
1197e2,,e000

Aplainar peças de 1" x 9" x

	

1 lado 	 	 72,00

	

2 lados 	 	 144.00

	

4 lados 	 	 164,lados
Aplaina peças de 1" x 6" x 18':

15816,r0

	

1 lado 	
	2 lados 	

e 	

	

4 lados 	 	 132.00
Aplainar peças de 3" x 3" e 3" x

• 

6" x 18':

	

4 lados 	 	 1E0,00
Serviços -de plaina em:

&arreios diversos ae 18', 1 lado . 	 60.00
Mata junta lisa de 18' 	  03,00
Mata junta /rezada 	 	 RO
Rodapé !deado ou canto boteodo 	 	 87.00
reino marcheado (ie 1" x 6" x	 9800
Soalho marcheado de 1" x 6" x 13' 	 	 117,00
Meia Carla de 18' 	 	 87,00

•	 SERRA FITA

Serrar uni fio ao eito em peças de:

Cada.

Cr$
I" x 12" x 18', de I, II e 1-11 	 10,50
i" x 12" x lir. de IV e V 	 12,00
1" x 9" x 18', de 1, II e 111 	 9,00
1" x 9" x 18'. de IV e V 	 10.50
1" x6" x 18', de!, II e III 	 7.20 •
1" x 6" x 13', de IV e V 	 9,00
3" x 9" e 3" x 12" x 18', de I, Il e III 	 15,00

SERRA CIRCULAR	 Por doze fios

. Desdobrar peças de:
- -	 Cr$

1/2" x 12" x 18', de I, 11 e III 	 	 20.00
1" x 12" x 18', de 1. II e III 	 ,	 36,00
1 1/4" a 1 1/2" a 12 a 18', de I, II e III 	 o. 	 .	 40,00
2" a 12" a 18', de I, 11 e in 	 . 	 ,	 42.00
3" x 6" x 18', de L II e IR 	 •	 44.00
3" x9" •3" x 12" x 18', de I, 11 e 111 .... 	 e 	 	 97,00. ,

Cr$
Em serra fita 	 	 1.200.00

Em serra circular 	 JI •	

224000:0000

Em seara pendula 	 	 240.00
Em plaina 	 	 872,00

a 1.9 As taxas correspondentes aos serviços de miquines acima especifi-
cados serão acrescidos de 20% (vinte por cento), quando faltos em peças
de IV ou V qualidades e ou foa-a das bitolas mencionadas na tabela.

2,ekando, por conveniência das partes interessadas. os serviços tarem
executados em horas- esereeclais ou dias feriados, os respectivos usuários _dee
verão pagar, além das tarifas previstas, as despesas decorrentes doa sere
viços extraordinários.

2a) Esta Portaria entrará em vigor PA data da sua publicava°, revo.
padas as disposições em contrário. - Paulo Kander Bornhausen, Presi-
dente.

•

	

. SERRA PENDULi	 Por doze peças .e)	 Cr$

	

Destopar peças de 1" a 12" x 18' 	 	 54,00

- e SBRVIÇO POR 710RA
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C. do art. 28, Título IV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 46.348, de

de julho de 1959, resolve:
N9 230 - Designar Guilherme Ca-

'azem de Moraes, Medico. N .S. "18",
para exercer a Punção de Confiança
PC-2, de ~Mor de Gabinete, com
exercício na Administração Central.

O Diretor-Geral do SAIIDU, no uso
das atribuições que lhe confere o item
D, do art. 28, Título IV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 46.348, de
3 de julho de 1959, resolve:

N9 231 - Dispensar Guilherme Ca-
la:Ana de Moraes, Médico N.S. 98",
da Punção de Confianca, PC-2 de Che-
fe da Seção de Inspeção do S.A.T.D.,
Divisão Médica. Dor ter sido designado
para outra Punção.

DE 1961
PORTARIAS DE 5 DE ABRIL

DE 1961

INSTITOTO NACIONAL
DO PINHO

PORTARIA DE 25 DE ABRIL
DE 1961

O Presidente do. Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas. atribuições,
resolve:	 -

N.9 596 - Exonerar, no interesse do
serviço, Maria do Socorro Borges Ma-
tos do cargo de Contadora classe
para o qual foi interinamente no.
blenda.

cio no Põsto de Plataforma da Dele-
legacia Regional do Estado da Bahia

O Diretor-Geral do SAMD17, no uso
das atribuições que lhe confere o item
D, do art. 28, Titulo IV, do. Regimen-
to aprovadopelo Decreto n 9 46.348, de
3 de julho de 1959, resolve:

N9 236 - Dispensar, a pedido, Fer-
nando Martins Mello, Médico, N.S.
"15", da Função de Confiança, PC-3,
de Chefe de Peat° tipo E, com exerci-
dó no Pósto de Rio Vermelho da De-
legacia Regional do Estado da Bahai.

O Diretor-Geral do SA/VIDU, no uso
das atribuições que lhe confere o item
C, do art. 28, Titulo IV, do ReXiMed-
to aprovado pelo Decreto n• 48.348,
de 3 de julho de 1959, resolve:

De acõrdo com o disposto na Porta-
ria MTIO 119 157, de 18 de setembro
de 1959:

N9 237 - Designar Armando Alber-
to Costa, Medico, 'N.S, 0 15", para
exercer a Função de Confiança, PC-3
de Chefe de Noto tipo B, com exer-
cício no Peato de Rio Vermelho da De-
legada Regional do Estado da Bahia.

PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1951,

O Diretor-Geral do SAMDU. no uso
das atribuições aise lhe confere danem
D, do art. 28, Titulo IV, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto ti9 46.348,
de 3 de julho de 1939, resolve:

N9 238 - Designar AME° Frias Me-
deiros, Procurador de 1 9 Categoria.
para, em objeto de serviço, viajar a
Ribeirão Preto, Eseado de São Paulo
no perlado de 18 a'24-4-61.

/PORTARIAS DE 7 DÉ ABRIL
DE 1961

O Diretor-Geral do SAMD11, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 28, Título IV, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 46.348, de 3 de
julho de 1959, resolve;

N9 239 - Dispersar, a pedido, Lou-
rival Nobre de Almeida, Engenheiro,
N.S. "16" da Função de Confiança
de Chefe da Seção de Compras FC-3,
do Serviço de Material. Divisão de
Administração, com e,xercacio na Ad-
ministração Central.

O Diretor-Geral do SAIVIDU, no uso
das atribuições que lhe confere o item
C. do art. 88, Título IV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 45.343, de
3 de julho de 1959, resolve:

De effirdo com o disposto na Porta-
ria MT1C n9 157, de 18 de setembro
de 1959:

Na 210 - Designar °eia.% Azevedo
Pilho, Assistente Administrativo, N.S.
"14", para exercer a Função de Con-
fiança de Chefe da Seção de Compras,
PC-3, do Serviço de Material, Divisão
de Administração, com exercício na
Adrainistraçao Central.
- José Lourenço Filho, Diretor-Ge-

ral.

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1961

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, tendo em conta o interts-
Se do serviço e a economia nas despe-
sas administrativas, resolve;

14.9 600 - la) Extinguir o Entre-
posto de Madeiras do IN?, em kraqua-
ri, passando o(serviços e bensapatrt.
montais da dependência ora extinta à
jurisdição do Pasto de Classificação e
Medição na mesma cidade,

2.9) Esta Portaria entrará em vigor
na data da sua publicação, revoiradas
as dispOsiçõe3 em contrário.

Retificaçáo

Os itens 18.9 e 17.9 da Resolução
n.9390, à pág. 1,048, do Diário Ofi-
cial de 17 de maio corrente (Seção I -
Parte II) passam a ter a seguinte
redação:
• "16.* - Unia vez "visada a Licença
da Exportação, as "Autorizações de
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"17a - Quando as "Autorizações de
Exportação forem apresentadas em
volume superior it quantidade consig-
nada na Licença de Exportação a ser
"visada", as próprias repartições in-
dicadas no item 8.9 procederão ao des-
dobramento da "Autorização de tx-
portaçdo" original, emitindo Um ...oe"

O Diretor-Geral do SAMDUa no uso
das atribuições mie lhe confere o item
1), do artigo 28, Titulo IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n9 46.348,
de 3 de julho de 1959, resolve:

N9 232 - Dispensar, a pedido, Ar-
moldo Magalhães Mattos, Medico,
N.S. "16", da Punção de Confiança.
1'0-3, de Assistente de Administração
de Delegacia, com exercício na Dele-
gacia Regional do Estado da Bahia.

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere o item
C, do art. 28, do Título IV, do Regi-
sriento aprovado pelo Decreto número
46.348, de 3 de julho de 1959, resolve:

111.
 De aceado com o disposto na Por-
teria MT1C n9 157, de 18 de setembro
de 1959.

149 233 - Designar Cezar Voz de
Carvalho, N.S. "14", para exercer a
Punção de Confiança. FC-3, de Assis-
tente de Administração da Delegacia.
com exercido na Delegacia Regional
do Estado da Bahia.

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere o item
D, do art. 28, Titulo IV, do-Regimen-
to aprovado pelo Decreto n9 46.348,
de 3 de julho de 1959, resolve:

Na 234 - Dispensar, a pedido, An-
aonio Joaquim Correia Filho, Médico,
N.O. "15", da Punção de Confiança,
PC-3, de Chefe de Pósto tipo "E",.com
exercício no' Pasto de Plataforma da
Delegacia Regional do Estado d
Bahia.

O Diretor-Geral do SAMDIT, no uso
das atribuições que lhe confere o item
C, do art. 28, Titulo IV, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n9 46.348, de
3 de julho de 1989, resolve:

imp
De aceirdo com o disposto na Por-

taria MTIO n9 157, de 18 de setembro
de 1950.

• Na 235 - Designar Glauce Nogueira
Brandão, Médico, N.S. *15", para.
exercer a Punção de Confiança, PG-3,
de Chefe do Pbsto tipo E com exerci-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
, E DO COMÉRCIO

•

Exportação" sento imediatamente lua-
tilizadas, por carimbo..."•



— Quanto à modalidade de hipo-
teca serão exigidos os documentos
próprios à efetivação de mútuo hipo-
tecário.

II — No tocante ao penhor indus-
trial de máquinas e acessórios serão
exigidos, além de certidões pessoais,
documentos comprovantes da proprie-
dade da garantia oferecida, registra-
dos no Registro de Títulos e Do-
cumentos.

Parágrafo único — Se o emprésti-
mo se destinar ao financiamento cl(
compra de máquinas ou acessórios, a
quitação total do respectivo preço,
pelo vendedor, será outorgada na pró-
pria escritura pública do mútuo, de
modo a que nenhuma dúvida subsista
em relação à propriedade da garantia
dada.

Art. 176. — Será sempre designado
por conta do mutuario, pessoa de con-
fiança cio Conselho Administrativo a
fim de zelar pelo bom estado e con-
servação da garantia.

Art. 177. — Aplica-se no processa-
mento dos empréstimos de que se
trata a cobrança das taxas remunera-
tórias de serviços previstas para a
Carteira de Hipoteca.

SEÇÃO II•

Das atribuições do Diretor

Art. 178. — Ao Diretor da Carteira,
compete privativamente:

— Relatar os pedidos de emprés-
timos e de eventuais transferênciaa
para deliberação do Conselho Adminis-
trativo.

II — Despachar o expediente
Carteira.	 -

'SEÇÃO ar

Do processamento dos empréstimos

Art. 179. — O processamento dos
empréstimos desta Carteira fica a
cargo, acumuladamente, cio Serviço de
Hipotecas.

'CAPITULO 8

Da Carteira de Contas Garantidas

4

XXIII Resolver sôbre a forma-
ção e apncasau das reservas e sôase
o patrimonio da Caixa Econômica,
podendo, inctusive, aplicar os fundas
patrimoniais e de reserva na constru-
ção de Damos, vilas, conjuntos, ou
edifícios coletivos, para venda a pra-
zo, mesmo sob promessa de venda,
atraves da Carteira Imobiliária (art.
10 do Decreto n9 50.316, de 6 de mar-
ço de 1961). •

2. Fica suprimido o item XXIV/do
art. 49 do Regimento Internos alte-
rando-se, em conseqüência, a nume-
ração doa itens 'posteriores.

3. São feitas as seguintes modifi-
cações no Titulo III do Regimento
Interno:

TITULO 111

CAPÍTULO I

Classificação dos Serviços

Art. 18. Os serviços da Caixa Eco-
nômica são classificados em especiais
e gerais.

19 São serviços especiais aqueles
que, pela 'Sua natureza, estao dueta-
mente vincuiados à arrecadação de
depósitos e à inversão da disponibili-
dades.

29 Serviços gerais são os de ta-
terêsse comum à Administração; des-
tinados à boa organização, segurança
e perfeito funcionamento de Vedas- as
atividades da Caixa Econômica.

CAPÍTULO ri

•

Da

1122 Segunda-feira 29 DIÁRIO OFICIAL (Seção I Parte II) Maio de 1961

VIII — Carteira de Contas Garan-
tidas,

Art. 20. A superintendência dos
serviços gerais e a Carteira de Depó-
sitos são privativas da Presidente d6
Ponselho Adrniniatraum

Art. 21. A direção das demais
Carteiras será distriboída pelo Con-
selho Administrativo, entre seus mem-
bros, acumuladas ou não, conshierado
o movimento delas.

4. A vista das alterações introdu-
zidas neste Capitulo, sua Seção I —

' Das atribuições do Diretor — tem
' início com o art. 22, s-aarrespondente

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
.	 00 ESTADO DO RIO

De Ordem do Sr. Presidente, torno
púimico que, em Virtude de aecisao do
Consemo sosininistrativo, tomada em
ssssao J ae abril prosam) findo
e nomo.ugada pelo Conselho Supe-
rior das l.,aixas Econômicas -federais
cm sessau de à ae maio corrente, fo-
ram feitas no Regunento Intesno
desta Ca.xa, ex vi do sreereto rimam

ae de mai ço de 1961, as se-
guintes tiiodi 1 'cações:

1. Dar a seguinte redação ao item
XXL.1 co ai,. a9 do Regimento in-
terno:

SEÇÃO I

a) Das operações da Carteira:
Art. 104. A . ,Carteira de Hipotecas

opera mecuante garantia hipoiecaria
ue imóveis que nao sejam de natua
reza agsicoia, cujos enaprestunos se
destinem exciusivamente • ao finan-
ciamento da aquisiçao, construção e
reconStrtlÇao 'da -casa pi Orla", OU de
edificios que tenham por finalidade
o funcionamento de escolas, • sindica-
tos, hospitais, asilos- e orfanatos, bo-
teis, mercados, • entidades de classe,
conjuntos residenciais e vilas prole-
tárias (art. 39 do citado Decreto).

Art. 105 Os financiamentos para
construção, reconstrução e aquisição
de "casa própria" semente serão de-
feridos 'aqueles que comprovarem não
possuir outro predio no município em
cujo terreno se situe o imóvel objeto
do financiamento, exigindo-se sem-
pre do mutuaiio a declaração forma-
lizada, no instrumento de constitui-
ção do mútuo, de que não é possuidor
de outro imóvel, sob pena de, veri-
ficada a inexatidão das declarações,
vencer-se antecipadamente a divida
com todos os seus encargos e obriga-
ções (art. 49 do citado Decreto).

1 4 Entende-se como "casa pró-
pria" qualquer unidade residencial,
quer autónoma, quer edificio de pro-
priedade coletiva, destinada exclusi-
vamente à residência do mutuário e
de sua família (art. 69 do citado De-
creto) .	 •

§ 29 Em se tratando de unidade
residencial em eclific-o de proprieda-
de coletiva, o financiamento da aqui-
sição da "casa própria" só será ul-
timado quando concluída a constru-
ção do edifício.

Art. 10Ca Os empréstimos de que
trata o crtigo precedente terão o li-
mite máximo previsto para a cate-
goria da Caixa Econômica (art. 59
do citado Decreto).

Art. 107. Da verba . destinada à.
Carteira de Hipotecas cinqüenta por
cento (50%) dela será obrigatória-
mente aplicada nas operações , cujo
valor unitário seja inferior a dois
terços (2/3) do teto a que se refere
o artigo anterior (art. 79 do citado
Decreto).

Parágrafo único. Dentro do limite
previsto neste artigo, serão concedi-
dos preferencialmente emprésti:nos:

a) asa chefes de famílias nume-
rosas, entendidas corno tal as famí-
lias com cinco (5) ou mais filhos
menores de dezoito : (18) anos;

b) aos trabalhadores alcançados
pelo direito à estabilidade no emprê-
go de qualquer nível .técnico ou pro-
fissão; e

CAPITULO 7	 •

Da Carteira Industrial

SEÇÃO I '

a) Das operações da Carteira
Art. 170. — A Carteira Industrial

se destina a incrementar e desenvol-
ver - pequenas indústrias, comprovadas
sua utilidade e economicidade, medi-
ante financiamento com as seguintes
garantias;

I — Hipoteca de imóveis de nature-
za industrial.

II — Hipoteca de imóveis em cons-
truçpo, desde que destinados à pe-
quena indústria.

III — Penhor de máquinas e aces-
sórios de natureza industrial (artigo
15 do. citado Decreto).

b) Do limite das operações.
Art. 171, — O limite máximo dos
empréstimos é o estabelecido para a
categoria da Caixa Econômica (artigo
15 parágrafo único, do citado De-
creto).

c) Do prazo e da taxa de juros.
Art. 172 — O prazo máximo dos

empréstimos é de cinco (5) anos, com
amortização mensal, e a taxa de ju-
ros, única, é de doze por cento (12%)
ao ano.

Art. 173. — Os juros de mora se-
rão calculados na base de um por
cento (1%) sôbre o saldo devedor do
capital mutuado.

d) Da margem de garantia.
Art. 174. — Os empréstimos pode-

rão representar até cinquenta por
cento (50%) do valor atribuído pela
Caixa Econômica à garantia ofere-
cida.	 _

e) Das demais condições.
Art. 175, — No processamento das

operações será observado o seguinte:

SEÇÃO X

'a) Das operações.
Art. 180. — Compete à Carteira de

Contas Garantidas operar em em-
préstimos sob garantia da cota-par-
te do impôsto de renda devida aos
municípios, nos têrmos constitucionais
bem como sob garantia de taxas co-
bradas pelo Estado e Municípios, as-
segurada prioridade a essas transa-
ções, desde que o produto delas selp
aplicado em:

a) instalação ou reforma de servi-
ços de águas e esgôtos;

b) compra de máquinas agrícolas e
rodoviárias; e

C) construção de pequenas usinas
elétricas ou linhas de transmissão.

Parágrafo único — Para a admis-
são, mesmo em principio, de propostas
de empréstimos, é indispensável a
apresentação de projetas que consi-
derem sua rentabilidade e sua utili-
dade social (art. 14 e seu parágrafo
do citado Decreto).

b) Dos limites das -operações.
Art. 181. — Na fixação do valor

dos empréstimos serão consideradas:
a) disponibilidades	 reservadas à

Carteira; e
b) capacidade de amortização do

mútuo no prazo e juros adiante pre-
vistos, 'sem prejuízo do cumprimento
pelo devedor dos seus encargos nor-
mais.

c) Do prazo e da taxa de juros.
.Art. 182.. — O prazo máximo dos

empréstimos é de sete anos, com amor-
tização trimestral, e a taxa de jum

de doze por cento (12%) ,ao ano.
.Art. 183. — Os juros de mora se-

EDITAIS E AVISOS

Da Superintendência dos Serviços

.Art. 19. A superintendência dos
serviços especiais será distribuída en-
tre os membros do Conselho Admi-
nistrativo, sob a denominação de:

I — Carteira de Depósitos.
II — Carteira de penhores.
III — Carteira de Consignações.
IV — Carteira de Caução de Ti-

sulos. •
— Carteira de Hipotecas:

a) predial; e
'b) casa própria.
VI — Carteira Imobiliária,

— Carteira Industrial,

'gimento, alterando-se assim a mime-
:ação subseqüente.

5. O Capituso 5, ,do Título III, re-
ferente à Carteira de Hipotecas, tem
inicio como segue:

CAPITULO 5

Da Gp7rteira de Hipotecas

c) aos participantes da F.E.B.,
provada essa condição (Parágrafo
único do art. 49 do citado Decreto).

Art. 103. Serão concedidos ainda
preferencialmente empréstimos, den-
tro do limite estabelecido no art. 106,
aos interessados que hajam obtido
dirals a financiamento pelo plano do
"depósito especial — casa própria"
(art. 99 do citado Decreto).

6. Em conseqüência do acréscima
de disposições na Seção I, alínea "a)"
da Carteira de Hipotecas, o art. 105
(anterior) passou a ser o de n9 109,
aureentando-se, de quatro a numera-
ção posterior até a alínea "c)" da
mesma Seção. E' assim a alínea "d)"
Das Margens de Garantia — fica al-
terada como segue:

Art. 113. Os empréstimos poderão
art. 20 do texto lin...Cesso sio Re- representar até cemn por cento (100%)

do valor da aquisição ou construção,
atendendo-se ao laudo de avaliaçao
da garantia, ou mais, observados os
critérios seguintes:

— Ate sessenta por cento (60%)
quando inexistir garantia subsidiária
da consignação em feilha de venci-
mento, ou o interessado não se achar
inscrito no plano "depósito especial
— casa própria",

II -- 'Até oitenta por cento (80%)
quando se tratar de interessado ins-
crito no plano "depósito especial —
casa própria".

— Ate cem por cento (100%),
observado o limite legal, aos partici-
pantes da F.E.B., provada essa con-
dição; ultrapassado aquele limite a
cota é de oitenta por cento .80%) so-
re o excedente.

, -IV — Ata cem por " cento (100%),
'exclusive a importância necessária tis
despesas iniciais com a aquisição,
construção ou reconstrução da "casa
própria", quando se tratar de fun-
cionário público ou autárquico, que,
além da garantia hipotecária, der a
subsidiária da consignação em fôlha
de vencimento. -

Parágrafo único — Serão adianta-
das, com a forma de empréstimo sob
consignação, as importâncias necessá-
rias às despesas iniciais com a aqui-
sição, construção ou reconstrução da
"casa própria", tais como projetos,
Impostos, taxas, certidões e registro,
com o objetivo de facilitar tais tran-
sações e, neste caso, o total efetiva-
mente adiantado será • incorporado à
divida hipotecária (arts. 11 e 12 do
citado Decreto).

7 — Fica suprimido em decorrência
da alteração retro o item V do artigo
precedente.

8 — A partir do 'art. 113 fica alte-
rada- de quatro (4) algarismos para
mais a numeração vigente, acrescen-
tando-se, após o Capítulo 6 do Ti-
tulo III, os seguintes Capítulos:
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rão calculados na base de um por
cento 1(1%) sôbre o saldo devedor
'do capital mutuado.
a d) Das demais condições.

Art. 184. — No caso das alíneas
a e c do art. 103, o pagamento do
mútuo será feito parceladamente, á
medida do andamento das obras. E,
na hipótese da alinea b do mesmo
artigo,. o pagamento do mútuo será
efetuado de uma só vez, devendo a
quitação do preço das máquinas agri-
colas ou rodoviárias ser dada, pelo
vendedor, na própria esdritura pú-
blica do mútuo, entrando o interes-
sado com a diferença, se fôr o caso.

Parágrafo único — Concedido em-
préstimo para financiamento dos ser-
viços de que trata a primeira parte
déste artigo, a Caixa Econômica de-
signará engenheiro eip seu Quadro do

" Pessoal para vistoriar a execução dos
serviços e autorizar o pagamento de
cheques correspondentes à obras já
realizadas, recolhida praviamente aos
cofres da Caixa Econômica, pelo mu-
tuário, a taxa de vistoria que fôr
fixada.

SEÇXO

Das atribuições do Direto

Art. 185. — Ao Diretor da Carteira
compete especificamente;

I — Relatar os pedidos de emprés-
timos para deliberação do Cdnselho
Administrativo.

II — Despachar o expediente da
Carteira.

14 — Dar ao art. 162 a seguinte
redação:

Art. 162. — São atribuições espe-
cificas do Serviço de Contabilidade
de Hipotecas Industrial:

15 — A partir do art. 170, inclusi-
ve, fica alterada de quinze (15) al-
garismos para mais a numeração dos
artigos aiêste Regimento.

Niterói, 22 de maio de 1961. — Ary
de Barros Moreira, Secretário-Geral.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

' EDITAL

O Reitor ala Universidade do Bra-
sil, usando de suas atribuições e
considerando o que ficou determinado
no Processo n° 8.648-59, resolve can-
celar o Empenho n.9 602, extraído em
3 de novembro de 1959, em favor da
firma "Lojas Nocar Sociedade Anô-
nima", no valor de Cr$ 279.787,50
(duzentos e setenta e nove mil se-
tecentos e oitenta e sete cruzeiros e
cinquenta centavos), relativo à Con-
corrência Administrativa n 9 303. rea-
lizada às 15 horas do dia 30 de ju-
nho de 1959.

Rio de Janeiro, em 18 de maio de
1961. — Pedro Calmon, Reitor.

(Dias 27, 29 e 30-5-61).

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA E DOMICILIAR DE UR-
GÊNCIA

Serviço do Material

Seção de Compras

CONCORRÊNCIA PVIBLICA N9 26-61

O Serviço de Assistència Médica
Domiciliar e de Urgência (SAMDU)
leva ao conhecimento dos interessa-
dos que, de acôrdo com a letra c do
art. 13 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 46.349 de 2-7-59, solicita
para o dia 16 de junho de 1961, às
14,00 horas, cotação para o material
abaixo discriminado, cuias especifi-
cações poderão ser procuradas dia-
riamente das 8,30 às 11,30 e de 14,00
às 18,00 horas na Seção de Compras
do Serviço de Material (Av. Vene-
zuela 119 134 — 89 andar).
Item — Material — Unidade —

Quantidade
1 — Grampeador para Grampo nú-

mero 26-6 — Um — 50.

Condições Complementares

1 —Para garantia de assinatura dos
respectivos contratos, nas adjudica-
ções que lhe couberem, os interessa-
dos ,deverão depositar na Caixa Eco-
nômica Federal, caução no valor de
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros)
em moeda corrente ou títulos da Di-
vida Pública entregando na Seção de
Compras do Serviço- de Material até
1 (uma) hora antes da realização
da Concorrência a guia da caução
devidamente autenticada pela Tesou-
raria Geral do SAMDU.

No dia da realização da Concor-
rência e no -ato da apresentação da
proposta, os concorrentes que não te-
nham entregue à Seção de Compras
o conhecimento da caução referida
devidamente autenticada pela Tesou-

raria Geral, não poderão tomar par-
te na retem :ia Concorréncia.

2 — Serão admitidas à presente
Concorrência as firmas inscritas no
SAMDU e as que apresentem, até 72
horas antes da realização na- Con-
correncia, os documentos !Álgidos
para inscrição;

3 — O prazo maximo para entrega
do material será de 45 dias, a contar
da data de recablinento do Pedido
devendo os interessados indicar em
sua proposta o prazo mínimo paru
entrega do mesmo;

4 — As propostas deverão ser apre-
sentadas em 2 (duas) vias, não po-
dendo ser escritas a lápis ou conter
rasuras de qualquer espicie;

5 —.Só serão admitidas à presente
Concorrência as firmas que tenham
satisfeito todas as cláusulas e de-
mais condições do presente Edital.

Nota — A firma ou sociedade adia-
dicatasta do fornecimento, logo que
convocada por êete Serviço, deverá:

a) Prestar caução de 10% (dez par
cento) sôbre o valor do fornecimento
para garantia da execução do mes-
mo:

b) Poderá ser considerada inidôns a
para outro e _qualquer fornecimento
ao SAMDU, a firma que se negar a
cumprir a sua proposta, total ou pai.-
ciaimente; .

c) A firma que se negar a cumprir
sua proposta sofrerá a multa de per-
da total da caução;

.d) A adjudicação do fornecimento
não dependerá ebmente de menor
preço, mas também de outrrs condi-
ções de que -resultem menor ônus
para o Serviço;

e) A Administração reserva-se o di-
reito de anular a presente Concorrên-
cia Pública, no todo ou em parte,
sem que assista ao licitante direito a
qualquer reclamação;

...f) No caso de o Edital da Concor-
rência solicitar menção de marca d3
mataria) cai apresentação de amostra,
não serão consideradas as propostas
que não cumprirem essas exigêncial.
sendo que as amostras deverão ser
apresentadrs juntamente com as pro-
postas;

As firmas concorrentes deverão
declarar ent suas propostas inteira su-
jeição às cláusulas do presente Edi-
tal.

Rio de Janeiro, 22 de Maio de
1961. — Octavio Azevedo Filho, Che-
fe da Seção de Compras.

CONCORRENCIA Pa7BLICA N9 27-61

O Serviço de Assistência Médica
Domiciliar e de Urgência (SAMDU)

IMPÓSTO DE RENDA
negulamento expedido

pelo Decreto n.9 36.773,
de 13-1-55,

DIVULGAÇÃO N. 726

Preço a Cr$ 8,00 .

A VENDA

Seção de Vendas : Av. Rodrigues
Alves, 1

Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal

leva ao conhecimento dos Interessados
que, de acordo com a letra c do arti-
go 13 do Regimento .*provado pela
Decreto n9 46 349 de a-7-5g . solicita
para o- dia 16 de junho de 1981,
15,00 hnras, cotação para o material
abeixd discriminado, rujas especifiel

-ções pod.?rão sor prosava-el as eiàri s
-mente das 8,30 às 11 3.3 e de 14,00 aa

18,00 horas na Seção co Compras de
Servir° de Materia l (Avenida Vene-
zuela n9 134 — 89 andar).
item — Material — Unidade — Quan-

tidade
1 — Renarga para Cianero de Ciclo.

propano tainenho "D" ceva capaci-
dade para 230 Galões r cada) Cilin-
dro — 10.

Condições Com p!emen t wes

1 — Para garantia de assinatura dos
respectivos contratos, nas adjudica-
ções que iria couberem, os intersssr -
dos deverão depositar na Caixa Eco.
namian. Federal caução no valor de
Cr$, 30.0000(trinta mil cruzeiro:mi
em moeda corrente on tituios da D •
vida Pública, entregando na Seção de
Comeras do Serviço de Material até
1 (uma) hora antes da realização da
Concorrancia a guia da caimão devi-
damente autenticada pela Tesouraria
Gerai do SAMDU.

No dia da realização da Concorrên-
cia e no ato da apresentacao da pro-
pnsta, os concorrentes que não te-
nham entregue à Seção de Compi e
o . contiecimento da cairão refle-ela
devidamente autenticada pala Tesou-
raria Geral tilo poderão tomar parte
na referida Concorrência.

2 — Serão admitidas A presente
Concorrência as firmas niscritas no
SAMDU e as que apresen tem. até 72
horas antes da realização da Concor-
rência, os documentos exigidos para
inscrição;

3 — O prazo máximo para entrega
do material será de 45 dias, a contar
da data de recebimento do Pedido,
devendo os interessados Indicar era
sua proposta o prazo mínimo paes
entrega do mesmo;

4 — As propostas deverão ser apre-
sentadas em 2 (duas) vias, não po-
dendo ser escritas a lápis ou conter
rasuras de qualquer espécie;

5 — Só serão admitidas à presen-
te Concorrência as firmas que te-
nham satisfeito tôdas as cláusulas e
demais condições do presenac Edital.

Nota — A firma ou sociedade ad-
judicatária do fornecimento, logo que
convocada por este Serviço, deverá:

a) Prestar caução de 10% (dez por
cento) sôbre o valor do fornecimento
para garantia da execução do fnes-

"mo;	 ,
b) Poderá ser considerada inidônea

para outro e qualquer fornecimento
ao SAMDU, a firma que se negar a
cumprir, a sua proposta, total ou par-
cialmente;

c) — A firma que se negar a cum •
prir sua proposta sofrerá a multa de
perda total da" caução;

di A adjudicação do forneelmente
não dependerá abmente de menor pre.
ço, mas também de outras condiçõe:
de que resultem menor ônus para (
Serviço;

e) A Administração reserva-se
direito de anular a presente Concor.
rência Pública, no todo ou em parte
sem que assista ao licitante direita a
qualquer reclamação;

i) As firmas concorrentes (leme°
declaras* em suas propostas inteira
sujeição às cláusulas do presente Edi-
tal.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1961
— Octavío Azevedo Filho, Chefe clÁ
Seção da Compras.

111 N.
	 • SEÇÃO

Do processamento dos cmprestinzos

Art. 186. — O processamento dos
empréstimos desta Carteira fica a
cargo, acumuladamente, do Serviço de
Consignações, Caução de Títulos; Pe-
nhores e Contas Garantidas.

9 — Acrescentar ao-art. 126 os se-
guintes itens:

IX — Organizar serviço destinado
ao atendimento das formalidades ad-
ministrativas e legais destas transa-
ções, de modo a liberar os postulantes
do (Mus de tais trâmites, caso os in-
teressados assim o prefiram, ressal-
vado o pagamento das despesas rela-
cionadas com as certidões e respecti-
va documentação

X — Processar empréstimos e pres-
tar informações sôbre o andamento
de papéis da Carteira Industrial.

10 — Acrescentar ao art. 147, em
decorrência do art. 186, supra, o se-
guinte item:

VIII— Processar empréstimos e

a
prestar informações sôbre o e anda-
nento de papéis da Carteira de Con-

tas Garantidas.
11 — Dar ao art. 159 a seguinte

redação:
Art. 159. — Os serviços analíticos

de contabilidade, que se subordinam
à Contadoria Geral, são executados
pelo:

I — Serviço de Contabilidade de
Depósitos.

II — Serviço de Contabilidade de
Hipotecas Industrial.

III — Serviço de Contabilidade de
Consignações, Títulos, Penhores e

Contas Garantidas.
IV — Serviço de Contaeilidade Imo-

biliária.
12 — Dar ao art. 161 a seguinte

redação:
Art. 161. — São atribuições espe-

cificas do Serviço de Contabilidade
. de Consignações, Títulos, Penhores e
Contas Garantidas:

13 — Acrescentar ao art. 161 OS
itens seguintes:

V — Promover o expediente necessá-
rio ao recolhimento de taxas de vis-
toria e pagamento de prestações.

VI — Extrair guias de pagamento
de condução, passagens e diárias de
engenheiros.
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item 1	 Material

1
1	 Atoalhado branco

largura - (")

2 I Cretone branco com 1,80 de largura . - (')I

3	 Fronha de cretone branco, medindo 0,40/

4	 Impermeável de borracha corri 0,9e) de lar-
. I	 gura	 (') .	

I Lençol de cretone branco com 1,r0 x 2,20
I de largura - (*) 	
i

e	 Maracão de.brim sanforlzado azul mescla-i
do, com a sigla "SAMD11- bordada nas
costas - (".") 	

7 Pano para enxugar pratos - (o) 	

8 1 Uniforme para copeira compesto de ves-
tido listrado azul-branco e aven`z1 bran-
co - (**) 	

9 Terno de casemira azul, para . moto-
_riste - (*) 	

1	 '
1C Terno de brim de linho cinza escuro, parai

motorista - (')

	 1 	

4
adamascado com 1.60 de,

R.3 propostas gue não' cumprirem essas exigências sendo eine u amostras
aieverão ser apre.writpdas juntamente com a.5 Propostas;

- As firmas concorrentes de verão declarar em suas propostas in-
teira sujeição à ,:odas as clausules do presente Edital.

Rlo de Janeiro, 22 de Maio de 1901. - Ociavio Azevedo rilho, chefe
da. Seção de Compras.

MINISTÉRIO DA INDÚS-
TRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ -

CONCORRÊNCIA PCBLICA Nd '61-2

No dia 6 de junho de. 1961, às de-
zesseis noras, na sala de concurren-
cias da Divisar) do Material do Insti-
tuto Brasileiro do Café, localizada no
3.9 pavimento do predio sito na rua
Sacadura Cabral n•9 208, na cidade da
Rio ae Janeiro, atada da Guanabara,
será realizada, sob a presidência do
Cheie da Seção de Compras, Antón.°
Júlio Ruarigues Monteiro, a exincor-
anela pública n.9 61-2. de acórdo com
o que estabelece z Resoluçáo
de 11 de dezembro de 1953. peblicada
tio piano Oficial de de abril e 22
de junho de 1954.

2. As propostas serão apresentadas
para o foinechnento de: 1.000.000
ihuni milhão) de sacos de juta, pró--
pileis para ensacamento de ,café cru,
em grão, -tipo 2, 13-J 1 . Oficial de ex-
portação, corte 1.60

3. A caução de inscrição, na Im-
portância de dez mil' cruzeiros eCre,
10.000,00, poderá ser prestada em moa-.
da • corrente ou em titulo ria Divida
Pública Federal e será depositada. me-
diante guie- extraída pela Seção de,
Compras, na Tesouraria do Instituto
B:asileiro do Café. As nulas serão ex-
traídas até às 15 horas da véspera
do dia da concorrência.

4. As propnstas deverão obedecer
rieorosarnente aos termos do edital,
não sendo aceitas aquelas que ap re-sentarem variantes ou preços oara
materiais diferentes ou que, fizerem
referência a propostas de outros con-
correntes.

5. As propostas que contiverem
emendas ou rasuras, para serem acei-tas ,deverão ter as mesmas ressalva-
das à tinta vermelha e assinadas.6. Reserva-se o Instituto Brasi-
leiro do Café o direito de adquirir
somente uma parcela da quantidade
proposta ou aproveitar o mesmo pre-
ço para. uma aquisição de maior quan-tidade. não atingindo tal variação a
mais de 50% num e noutro caso, as-
sim como não aceitar nenhuma delas.

7. Para o julgamento da idonei-dade dos proponentes deverão ser
apresen tadas, em separado, em enve-
lopes fechados e rubricados, os do-
cumentos comprobatórios de 'sua per-
sonalidade jurídica, e idoneidade téc-
nica e financeira, dentre os quais
de verão constar os seguintes: -

a) registro da firma e se esta fôr
esazngeira, prova de autorização para
funcionar no pais;

I» prova . de estar quites com osimpostos federais, estaduais e mu-
nicipais, inclusive o IMpeiSto sôbre
a rendai	 1
e) prova de observância da lei de

2 /3 ;
d). em Se tratando de Sociedade

Anónima, exemplar dos Estatutos e a
última ata da eleição da 'Diretoria,
devidamente registrados: •

e) nas casos em que o exercício da
atividade comercial estiver sujeito à
legislação especial ,prova -de haver
satisfeito os requisitos legais:

e) prova de quitecão ou isenefto
,cem o serviço militar, dos responsáveis
lpela firma; e, em sendo estrangeiro,

prova de permanência no pais com a
apresentação da carteira modelo 19:
fp prova de que os responsáveia

peia firma votaram nas últimas elei-
ções (art. 23. a 1 9 . - atine& E - Ledn.9 2.540, de 25-7-53).

8. Ficam disper,sados- da apresene -tegão ^dos doctunentos ex igidos nacl e, usula 7. os proponentes Inkeruo.
no Registra de Fornecedores, feito noDepartamento Federal de Compras, de
acordo com o disposto no it 1.9 deart. 23, da Resolução a. 9 25, de 11 dedezembro de 1953, do	 publi-fo Oficial de '7 de abril -ecad22a nde9 J pilirnhpa de 1954, sendo de ob-
servar que a dispensa abrangerá o*
documentos constantes do respectivo
certificado de inscrição, que deverá
ser apresentado em-original ou foto-
cópia devidamente autenticada.

9. A caução para garantia do cone.
trato a ser assinado será de 10% só-
bre o valor total do mesmo, sendo acei-ta garantia bancária, podendo a adeministração dispensá-la, se assim en-
tender. em face da notória idoneida-
de do contratante.

10. A adjudicação do fornecimen-
to cledenrierá da verificação não só do
inenoe preço. mas também das condi-
ções.ie resultem em menor ônus oara
o 1.13 C. Todavia. poder-se-á -dar ore- •
ferência a material de .maior preçii
ao da proposta mais barata, desde qu
fique plenamente justificado melhor
satisfazer as necessidades dos servi-
ços, tendo em vista as suas earucte-
risticas 'te qualidade especifica (arti-
go 43 da Resolueão ti. 25, citada).

O contrato será lavrado em li-vro próprio do 1.B.C: i correndo tõ-
das as despesas de cópia, selos e ou-tras, pelo eontratante, não respon-
dendo o Instituto Brasileiro do Café
por qualquer indenização. sob qual-quer pretexto, inclusive a de resci-
são do contrato 'por qualquer motivo
a critério-do I.B.C.

12. O pagamento será feito eia
processo normal do Instituto Srasi-leiro do café. ¡nós a entrega do ma-
terial, não sendo aceitas outras for-
pmaagsa md een ter.

compromissos em relação ao
13. As propostas deverão ser apre-

sentadas em duas . vias, e assinadaspelo responsável (se Mi' 0*mi/radar,
juntar a procaracão resnectiva. de-vidamente legalizada), delas devendo
constar. exp essamente. que os pro-
ponentes se submetem As obriesuelesip
e condieões estiouladas na Reunirão
n.9 25. de 11-12-5, ci tada neste Edi-
tal, devendo ser acomnanhadas de
amostra do material a que se refere
n nre,eente .concorrência. - 'Antenio
.1(1710 - Redrione., - Rfonteiro Presidente
da 'Cómiseão de Concorrência.

.Junta Administrativa

• Atendendo ao determinado no ar-
tigo 8.9 da Lei n.9 1.779, de 22 de de-
zembro de 1952, e nos termos do ar-
tio 60,60. letra d. do Regimento Interno
dêste Colerriado, tórno pablico. • vara
conhecimento dos interessados oue no
dia 17 de alarei corrente. às 15 horas,
em „sua sed e A Avenida Rodrigues Al-
ves nd- 129. 10.' andar, mesta cidade.
Instalar-se-à, independentemente de
convocação, a 1 Reunião Ordinária de
1961 da Junta Adminis frativa do Ins-
tituto Brasilei ro do Café. •

Rin ale Janpirn Mb'. em 5 de obra
de 1961.- A"-'ir Integ Barietr, Se-
cretário-Ceral da J. Ad. do TBC.

'124 fiegtuida-feira 2)
	

DIÁRIO JFIc:.‘1A1,, (Seção - Parte 11)
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• COM; ORRÉNCIA PnIBLICA N9 28-61

O Servi" ,) de Assis'éanni Medica Domiciliar-e de Urgencia (SAMDU)
leva to e.anneceuento eo.e inivessarios que, de acordo com a letra c do
earnae 13 do R.egunento .provo a pelo Decreto la9 4b49 de 3-i-leeln,
aoticaa para o dia 16 J.e juntic de W61, às 10 horas, cotação para o ma-
lertai aoanco deserinii.usia. .d.eas espectileaçoes pudera () ser procuraags dia-
) !anu nie du. 11,30 ae 11 2(, de 14,00 as 18.t0 noras na Seçao de Compras
no Serviço dc Malerial t Av Venezuela, tí4 - 8 aliciar).

Nota:
(*) •- Apresentar amostra da retende.
() - Apresentar amostra da fazenda e ver modélo na Seção de

Compras.-
Coadições Cc lplemenlarei

1) - Para éarantia de assinatura dos respectivos contratos, nu adju-
dicações que the couberem os interessados deverão depositar na Caixa
Económica Federal caução no valor de Cr$ 50.600.00 ,cinqüenta. mil cru-
zeiros) em moeda corrente ou títulos da Divida Pública entregando na
Seção de Compras do Serviço de Material até 1 (uma) hora antes da
realização da Coneurrenela a guia da caução devidamente autenacerla pc.a
Tesnerarie Geral do "Sadeda...U'.

Na dia da rea llmçio a ConcorrenCia e no ato da apresentação db.
propeeta. os conoorrenans que não terebam entregue ti Seçáo de Compras,
o conhecimento da cauçáo referida cievIdamente autenticada pela Te--
r,o-raria da "SAIID1 1 ' coat poderto tomar parte na referida Concorrência.

2) - Serão adatitMies á presente Concorrência as firmas inseriras Do
"SAMDU" e as cias foloruentem, até 72 horas antes da realizaçie ca
Concorrencia, os 'documentos exigidos para Inscrição;

3) _ o prazo máximo para entrega do material será de 45 dites a
contar da data de recebimento do Pedido, devendo os interessados medicar
em sua proposta o prazo retinimo para entrega do Mesmo;

4) - As provistas delerão ser apresentadas em 2 (duas) viu, no
podendo ser escritas a lápis cm conter rasuras de qualquer espécie:

5) - Só serão *Irrelnde à presente Concorrência as firmas que tenham
satisfeito tÔdas as clausietas e demais condiefies do presente Edital,

Nota - A firma ou sor ,eclade adjudicatária do fornecimento, logo que
convocadã por êSte Serviço deverá: 	 .

co - Pie.stai caução cie. 107, (dez° por cento) 5/Obre o valor do
fornecimento vara garantia da execução do mesmo:

b) - Poderá ser eriddrierada inidõnea para outro e qualquer forne-
cimento ao "SA.MDC1" a firma que se negar a cumprir a sua proposta,
total ou parcialmente;	 -

C) - A firma que se negar a cumprir sua proposta sofrerá . a multa
de perda total da labçbo
• di - A adjudicação ao fornecimento não dependerá stimente de mencr
preço, mas ;embala de ct tua condições de que resultem menor anue para
o zertritai;

e) A AdmInzenSo reserva-se o direito de 'anular a . presente Cru.
eorrència Pública, no todo ou em parte, sem que assista ao Licitante di-
reito a qaalquer'redainscao;

I) - Nb Caere de o -Edital cia Concorrência solicitar menção de marca
Aio Matem% apresentado ou apresentave10 âe amostra, não serão consideradas

,PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2.00


